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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.777, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Nomeia Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

*. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2021 a 

31/ 12 / 2021. 

Jeandra Wilmsen 

Rose lia Kriger Becker Pagani 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.537 de 16/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito dias do mês de dezembro de 2020. 

\‘' 
Am rico Bellé 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 07 de maio de 2021 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE 

REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR 

Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha 

Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

58.914,28(Cinqüenta e Oito Mil, Novecentos e Quatorze Reais e Vinte e Oito Centavos) 

Respeitosamente, 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

t41,- 

MEMORANDO INTERNO 18 /2021  

A/C: 
Sr° DONAS WELTER 
Secretário Municipal da Saúde. 

Segue em anexo a esse memorando interno, o BDI, 

CRONOGRMA, HISTOGRAMA, MEMORIAL, ORÇAMENTO PROJETO 

BASE, ART. 

Dertre as quais o processo está pronto para a licitação desde 

de já a Secretaria de Planejamento e Projetos fica à disposição. 

Capanema 16 de Abril de 2021. 

Engenh o uilherme Alexandre 
CREA: 178638/D 

Secretária de P1 nejamento e Gestão de Projetos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br  



Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa vencedora terá o prazo de 90(noventa) dias para execução da obra de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE 

REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR, o período de vigência será de 180(Cento e oitenta) dias. 

6.2. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem 

de Início da Obra, 	deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.0 Contrato terá validade de 180 (cento e oitenta) dias 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1.A Obra 

EXECUÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA 

DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO 

60926 

TOTAL 

Nome do produto/serviço Unidad 
e 

Preço 	Preço 
máximo máximo 

total 

EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO 
AO UNIDADE DE SAÚDE 
CENTRAL DO MUNICÍPIO DE DE 
CAPANEMA PR 

1,00 UN 

o o,o 

Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 
LORGÃO INTERESSADO 

1.1.Sccretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2.OBJETO 

EXECUÇÃO 
MUNICÍPIO 

2.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA 
DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
DE CAPANEMA PR 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.Adelar Kerber 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

EMPRESA 
AO UNIDADE 

4.2.0s 
obtidos entre 
seguem em 

4.1.Justifica-se a realização do presente certame para CONTRATAÇÃO DE 
ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO 

DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

DE CAPANEMA PR, será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Erik Takashi Kurogi, Crea/PR134983/D, Engenheiro Civil. 

Capanema, 07 de maio de 2021 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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SICONV 
s/n 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE I TOMADOR 
OI

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTRAL 

DATA BASE 	'DESCRIÇÃO 
03-21 (N DES.) 

DO LOTE 
OI

MUNICÍPIO / UF 
CAPANEMA - PR 

BDI 1 
23,54% 

BDI 2 
0,00% 

Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) Item Fonte 

Preço Total 
(R6) 
58.914, 

1. 
1.1. 

REFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTRAL • 68.914,28 
- 	 778,30_ 

280,00 	BDI 1 	 345,91 	778,30 RA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1. SINAPI-1 4813 M2 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
N. 2r ADESIVADA, DE *2 0 X 1,125• M 

2,25 

1.2. ALVENARIA - 	 6.348,82 

1.2.1. SINAPI 97822 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3 5,67 50,72 BDI 1 62,66 	355,28 RA 

1.2.2. SINAPI 89977 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE GER/MICA DE 14X9X19CM 
(ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

M2 25,74 144,24 BOI 1 178,19 	4.586,61 RA 

1.2.3. SINAPI 87879 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_08/2014 

M2 35,49 3,48 BDI 1 4,27 	151,54 RA 

1.2.4. SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF  12/2014 

M2 35,49 28,56 BDI 1 35,28 	1.252,09 RA 

1.3. PINTURA • 20.904,88 
1.3.1. SINAPI Cl LIXAMENTO MANUAL EM ALVENARIA COM LIXA NUMERO 120 M2 506,84 1,78 BDI 1 2,20 	1.115,05 RA 

1.3.2. SINAPI 88495 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF  06/2014 

M2 372,45 10,83 BDI 1 13,10 	4.879,10 RA 

1.3.3. SINAPI 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DF-MÃO. 
AF 08/2014 

M2 372,45 2,37 BOI 1 2,93 	1.091,28 RA 

1.3.4. SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM 
PAREDES DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

M2 372,45 13,03 801 1 18,10 	5.996,45 RA 

1.3.5. SINAPI 88494 APLICAÇÃO E LI 	ENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 189,88 19,59 BDI 1 24,20 	4.111,10 RA 

1.3.6. SINAPI 88484 APLICAÇÃO DE F 	DO SELADOR ACRILICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF oenoi4 

M2 189,88 2,77 BDI 1 3,42 	580,99 RA 

1.3.7. SINAPI 88488 
APLICAÇÃO MANUAL  •  PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF . - .•,414 

M2 169,88 14,92 BDI 1 18,43 	3.130,89 

. 	11.888,70 

RA 

1.4 . GRANITO 
k4i 

1.4.1. SINAPI C2 
DIVISORIA EM GRA 	• •••• * 	• S FACES POLIDAS, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMB -  • 	OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, 
E,* 3,0• CM, ASSENTADO COM A 	AMASSA 

M2 14,10 494,18 BDI 1 610,51 	8.608,19 RA 

1.4.2. SINAPI C3 
BANCADA DE GRANITO POLIDO, TIPO 
ANDORINHA/QUARTZ/CASTELO/CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES 
APOIADOS COM MÃE FRANCESA 

M2 5,42 460,06 BDI 1 588,36 	3.060,51 RA 

CAI :A 
N° OPERAÇÃO 
s/n 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

I 	BDI 3 
0,00% 

o o 
o 

Grau de Sigilo 

//PUBLICO 
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CAI :A PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

N° OPERAÇÃO 
s/n 

N° SICONV 
s/n 

PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
()REFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTRAL 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

DATA BASE 
03-21 (N 

!DESCRIÇÃO DO LO TE MUNICÍPIO - PR UF 
CAPANEMA ,

DI  
54% 

1 	
23
B 	1 	1 BDI 2 

0,00% 
BDI 3 
0,00% 

o 

e 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO   

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BOI 
(%) 

Preço Total 
 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) (R$) 

eft~ 
2.711,71 

0. 	' 
1.5. 

.. 	.. 	,.. 
dal._ 	 .2.11111L_ 

ESQUADRIAS - 
1.5.1. SINAPI C5 REMOÇÃO DE PORTAS DE FORMA MANUAL UN 7,00 16,62 _ 	BDI 1 20,53 	143,71 

1.5.2. SINAPI C4 
DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO E=10MM, INCLUSIVE 
INSTALAÇÃO 

M2 4,59 305,45 	BDI 1 377,35 	1.732,04 

1.5.3. SINAPI 90801 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM. AF_12/2019 

UN 2,00 271,71 BOI 1 335,87 	671,34 

1.5.4. SINAPI 100698 
RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 
90CM DE LARGURA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL. AF 12/2019 

UN 1,00 89,58 BOI 1 85,96 	85,96 

1.5.5. SINAPI 100697 
RECOLOCAÇÃO  DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 
80CM DE LARGURA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL. AF_12/2019 

UN 1,00 63,87 BDI 1 78,88 	78,68 

1.8. P950 - 	18.485,19 

1.6.1. SINAPI 97834 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 60,72 11,14 BOI 1 13,76 	835,51 

1.6.2. SINAPI 94438 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF  11/2014 

M2 60,97 38,96 BDI 1 48,13 	2.934,49 

1.8.3. SINAPI 89171 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

M2 0,25 40,00 BDI 1 49,42 	 12,36 

1.8.4. SINAPI-I 4804 RODAPE PLANO PARA PISO VINILICO, H . 5 CM M 41,00 19,41 BDI 1 23,98 	983,18 

1.6.5. SINAPI 101727 PISO VINILICO SEMI-FLEXIVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 
3,2 MM, FIXADO COM COLA. AF  09/2020 M2 60,97 155,59 BOI 1 192,22 	11.719,65 

Para elaboração deste orçamen  •,  foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantld 	sto Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

Encargos sociais.  

Observações: 

4 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 



INO SICONV 
siri 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTRAL 

(DATA BASE 
03-21 (N DES.) 

IDESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO I UF 
CAPANEMA - PR 

BOI 1 
23,54% 

BDI 2 
0,00% 

Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

CAI :A 
IN° OPERAÇÃO 

s/n 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

I 	BDI 3 
0,00% 

F
  

R
E

C
U

R
S

O
 

Item 
	

Fonte 

o 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

Preço Total 

(R$) 

58.914,28 

CAPANEMA - PR 

  

   

Local Responsável Técnico 
Nome: 	Erik Takashi Kurogi 
CREA/CAU: 134983/D 
ART/RRT: 	 O 

quarta-feira, 14 de abril de 2021 
Data 

ERIK TAKASHI Assinado de forma 
digital por ERIK TAKASHI 

KUROGI:04785 
 

KUROGI:04785181966 

181966 	
Dados: 2021.04.14 
17:55:00 -03'00' 

PMv3.0.4 



CAI :A CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(SELECIONAR) 

Grau de Sigilo 

*PUBLICO  

    

N° OPERAÇÃO 
s/n 

SICONV 
sio 

PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
REFORMA-POSTO DE SAÚDE CENTRAL 

DESCRIÇÃO DO LOTE 

Item Descrição Valor (R$) Parceles: 
1 

06/21 

2 

07/21 

3 	4 5 6 7 8 9 10 11 	í 	12 

08/21 	09/21 10121 11/21 12/21 01/22 02122 03122 04/22 	05/22 
1. 

1.. 

REFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTRAL 58.914,28' % Período: 23,80% 25,70% 50,50%  

SERVIÇOS PRELIMINARES 778,30 % Período: 100,00%  

11.2. ALVENARIA 8.345,52 % Período: 100,00% 

11.3. PINTURA 20.904,88 % Período: 33,00% 33,00% 34,00% 

11.4. GRANITO 11.688,70 % Período: 100,00% 

11.5. ESQUADRIAS 2.711,71 % Período: 100,00% 

11.6. PISO 16.485,19 % Período: 50,00% 50,00% 

Total: R$ 58.914,28 

Período: 

%: 23,80% 25,70% 50,50% 
Repasse: 

Contrapartida: 14.022,42 15.141,20 29.750,68 
Outros: 

Investimento: 14.022,42 15.141,20 29.750,85 

Acumulado: 

%: 23,80% 49,50% 100,00% 
Repasse: 

Contrapartida: 14.022,42 29.163,82 
- 

58.914,28 
Outros: - 

Investimento: 14.022,42 29.183,82 58.914,28 

CAPANEMA - PR 
Local Responsável Técnico 

Nome: Erik Takashl Kurogi 
CREA/CAU: 134983/D 
ART/RRT: 

quarta-feira, 14 de abril de 2021 
Data 

ERIK TAKASHI 
KUROGI:047851 
81966 

Assinado de forma digital 
por ERIK TAKASHI 
KUROGI:04785181966 
Dados: 2021.04.14 
17:55:42 -03'00' 

PMv3.0.4 1U. 



100,00% 
3,00% 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

REFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTRAL / 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamen 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

u00 I 

CAI :A Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

IN° OPERAÇAO 
s/n 

N° SICONV 	 I PROPONENTE / TOMADOR 
I s/n 	 10 

BDI 1  

I
MPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 4,00% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 
Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,23% 
Lucro L 7,40% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 
9.1".?! SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,54% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI = 	
11+AC + S +R + G)*(1+ DF)*(1+L) 	_ 1  

(1-CP-ISS-CRPB) 

Observações: 

CAPANEMA - PR 
	

quarta-feira, 14 de abril de 2021 
Local Data 

Responsável Técnico 
Nome: 	Erik Takashi Kurogi 
CREA/CAU: 134983/D 
ART/RRT: 	 O 

ERIK TAKASHI Assinado de forma 
digital por ERIK TAKASHI 

KUROGI:0478 KUROGI:04785181966 

5181966 

 
Dados: 2021.04.14 
17:55:27 -0300' 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO: 

Reforma — Posto de Saúde Central — Centro — Capanema/PR 

PROPONENTE/TOMADOR: 

eitura Municipal de Capanema 

1. INTRODUÇÃO 

Est memorial tem como objetivo descrever as características do projeto, 

especifica os materiais e equipamentos que deverão ser utilizados. os procedimentos 

de execu o dos serviços de engenharia, informações sobre controle tecnológico, 

critérios d aceitabilidade para recebimento e critérios de medição dos serviços. 

To o o equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo 

receber a ovação, sem a qual não será dada a autorização para o início dos serviços. 

A fiscalização pode exigir diversos tipos de ensaios para comprovar as corretas 

condições Ia execução dos serviços. 

É r sponsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a 

ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-

los. 

2. ERV1ÇOS 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A laca de obra deverá ser executada conforme modelo fornecido pela Prefeitura 

Municipal. 

Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, em 

material r sistente às intempéries. As informações deverão estar em material plástico 

(poliestire o), para fixação ou adesivação nas placas. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

2.2 ALVENARIA 

O revestimento será composto de chapisco e massa única que deverão ser 

executadcs de acordo com as normas vigentes. 

Pr 

nreaccr. 
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Ser executado alvenaria de vedação e demolição de alvenaria conforme projeto 

arquitetôni 

Os ijolos devem ser bem molhados na ocasião do emprego e assentados com 

regularida e, formando fiadas perfeitamente niveladas, prumadas e alinhadas; a 

espessura as juntas não deverá ultrapassar 1,5 cm. 

Alv varia será em tijolo cerãmico furado 14 x 9 x 19cm de primeira qualidade e 

deverão ser assentados deitados com argamassa de cimento e areia 1:4 e de modo que 

fique com4cm de espessura. 

No vãos de esquadrias levarão em sua parte superior, contravergas de concreto 

armado, por todo o comprimento das paredes. Na parte inferior das esquadrias levarão 

vergas ambas com a finalidade de evitar fissuras nos cantos das aberturas de portas e 

janelas. 

PINTURA 

erá ser feito o lixamento das paredes existentes, assim como o forro. 

2.3 

De 

Eliminar todas as partes soltas ou mal aderidas, sujeiras e eflorescências, 

recorrendo à raspagem ou escovação da superfície. 

Re over todas as manchas de óleo, graxa ou qualquer agente contaminador 

gorduroso. 

Co rigir imperfeições profundas com o mesmo acabamento utilizado na 

alvenaria. erá realizado a correção pequenas imperfeições com massa corrida, tanto 

nas paredes quanto no teto. 

Antes da pintura, executar uma demão de fundo selador em toda a área, para 

posteriorm nte seja aplicado pintura com tinta látex acrílico nas paredes. Todas as 

paredes in ernas bem como forro receberão tinta acrílica lavável nas core 41:Irem 

definidas io Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Capanema/P 

De 	ser aplicados todas as normas vigentes na exec• - • 	o ••tpreparo 

quanto da intura. 

2.4 PISOS 

Na 	Ia de fisioterapia, que receberá o piso vinílico, haverá a demolição do piso 

cerãmico xistente. No contrapiso existente deverá ser regularizado, com a aplicação 

de uma fim camada de concreto que deverá ser perfeitamente desempenado, tornando-

se liso e m-acabado. O contrapiso existente deverá ser picotado para uma maior 

aderência a regularização. 

Na sala de fisioterapia deverá ser executado piso vinílico, em réguas, capa de 

uso de O, mm, espessura de 3mm, possuir alta resistência e durabilidade ao tráfego 



intenso, G po T de abrasão (a mais alta), com tratamento de superfície PUR que atua 

como uma barreira contra as agressões externas (produtos químicos e manchas), e 

permitir uma reduzida manutenção, deverá ainda ser antifungos e bactérias e possuir 

em acaba ento de cor clara. O encaixe das peças deverá ser do tipo click, sem 

emendas ladas, e a instalação também não deverá ser colada no contrapiso. 

Pa 	a instalação do piso vinílico o contrapiso deverá estar: 

- S co e isento de qualquer umidade: perfeitamente curado, impermeabilizado e 

totalmente isento 

de azamentos hidráulicos, a umidade máxima do contrapiso deve ser de 2,5%. 

- Li po: livre de sujeiras, graxas, ceras e óleos; 

- Liso: sem depressões ou desníveis maiores que 1 mm que não possam ser 

corrigidos om a massa de preparação; 

Os rodapés serão do mesmo material utilizado no piso na altura de 5cm. 

2.5 ESQUADRIAS 

Remover portas conforme mostra os projetos. Será feito a troca de portas da 

administração com a sala de fisioterapia. 

Nos guichês de atendimento, será instalado divisórias de vidro para atendimento. 

Serão de vidro temperado de lOmm, contendo um furo circular conforme detalhe no 

projeto. 

2.6 GRANITO 

As bancadas de atendimento, assim como suas divisórias serão de granito polido 

com 3 cm de espessura, será assentado com argamassa e adesivo estrutural a ba 

resina. 

As bancadas serão apoiadas em mãos francesas em aço com 	ade 

70kg cada uma e instaladas de maneira a manter fixa a-eSfi-----utura. mínima d 

2. LIMPEZA FINAL 

Ap s a instalação de todos os pisos, os móveis existentes que foram retirados 

e/ou des ontados deverão ser montados e recolocados no lugar de origem. 

Todo o entulho resultante da obra, restos de brita, argamassas e demais 

elementos construtivos residuais da construção deverão ser removidos do entorno da 

obra e ser transportados para confinamento de lixo adequado. 

 

  



u O O (4)5. 

Todos os elementos de pisos e outros serão limpos e cuidadosamente lavados 

-odo a nao aanmcar outras partes aa obra por estes serviços de limpeza. 

Haverá especial cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 

argamassa endurecida das superfícies. Todas as manchas e salpicos de tinta serão 

cuidadosamente removidos. Será vedado o uso de ácido para remoção de manchas, o 

que deverá ser feito por outros meios que não venham a atacar os materiais. As 

manchas deverão ser evitadas ou removidas enquanto os materiais que as provoquem 

ainda estejam úmidos. 

Todos os pisos instalados deverão ser entregues limpos e em perfeitas 

condições de uso. 

A obra e toda a área de interferência de sua abrangência deverão ser limpas 

sem quaisquer tipos de resíduos ou manchas e entregue em perfeitas condições de uso. 

i 	3. OBSERVACÕES FINA! 

DeVem ser observadas todas as normas de execução contidas na NBR de cada 

serviço executado. 

A empresa contratada deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços, 

fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos funcionários, recolher leis 

sociais referentes aos funcionários que trabalharem na mesma, e possuir responsável 

técnico pela EXECUÇÃO com fornecimento de ART — Anotação de Responsabilidade 

Técnica. 

A empresa deverá manter na obra o Diário de Obras, no qual serão registradas 

todas as ocorrências relevantes durante o andamento dos serviços. 

Capanema, abril de 

Assinado de forma 
ERIK TAKASHI digital por ERIK 

KU ROG 1:0478 TAKASHI 
KUROGI:04785181966 

5181966 	Dados: 2021.04.14 
17:54:22 

Erik Takashi Kurogi 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 134.983/D 



Empresa: 
REFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTRAL 

Contrato: 

Objeto: 

6 

5 

6 	7 

PERÍODO EM MESES 

1 

1 2 3 5 8 9 10 11 12 



ç 

. a 	 ..4 	7.1, 

ojesenvcilver 	 :,0. d HISTOGRAMA DE MÃO DE OBRA 	 •  th 
gestão e planejamento ki  <mi  ji, 

Contrato: Empresa: - 
Objeto: REFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTRAL — 

ITEM 	 DISCRIMINAÇÃO 
CÓDIGO 

CBO 
PREV QUANTIDADE PREVISTA NO PERIMO DE DIAS 

REAL 30 60 90 120 150 1801-210 240 270 300 330 360 

1 Ajudante 7170-20 PREV 1 1  1 
REAL 

2 Almoxarife 4141-05 PREV  
REAL 

3 Apontador 4142-05 PREV  
REAL 

4 Armador 7153-15 PREV  
REAL 

5 Auxiliar de Escritório 4110-05 PREV  
REAL 

6 Auxiliar de Topografia 3123-20 PREV  
REAL 

7 Azulejista 7165-10 PREV  
REAL 

8 Bombeiro Hidráulico 7241-10 PREV  
REAL 

9 Carpinteiro 7155-05 PREV 
ç:AL 

10 Eletricista 9511-05 PREV  
REAL 

11 Encarregado Geral, Mestre de Obrl 7102-05 PREV 1 1 1 
REAL 

c, 
Cr 

Ç 

• 

Página 02/03 



1; ;TOGRAMA DE MÃO DE OBRA 

e. a  

ffiesenvolver 
gestão e planejamento 

Contrato: [Empresa: 

Objeto:  REFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTF: L 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
CÓDIG( 

CBO 
PREV QUANTIDADE PREVISTA NO PERIODO DE DIAS 

REAL 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 

12 Engenheiro Civil 2142-0: 
PREV 1 1 1 
REAL 

13 Operador de Máquina 7151-2( PREV 
REAL 

14 Pedreiro 7152-1( PREV 1 1 1 
REAL 

,111" 

15 Pintor 7166-1( PREV 1 1 1 
REAL 

16 Serralheiro 7244-4( PREV 
REAL 

17 Técnico em Edificações 3121-0: 
PREV 
REAL 

18 Técnico em Segurança dc T rabalho 3516-0! PREV 
REAL 

19 Topógrafo 3123-20 PREV 
REAL 

20 Vigia 5174-20 PREV 
REAL 

TOTAL DE PESSOAL PREV 5 6 6 o O O O O O 
REAL o o O O O O 

Página 03/03 



7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	  
Local 	 data 

de 

MUNICÍPIO DE- CÃPANEI» - CIf .7,972.760/0001-60 

CPF: 047.851.819-66 

CREA-PR 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
17202118606

1)0
15 
11W 

1. Responsável Técnico 

ERIK TAKASHI KUROGI 
Título profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa Contratada: DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO - El RELLI - ME 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 15/04/2021 

Valor: 	R$ 4.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 
LOTES 04-14, QUADRA 30, SETOR N.E., S/N 

CENTRO • CAPANEMA/PR 85760-000 

RNP: 1712614738 

Carteira: PR-134983/D 

RegistroNisto: 61239 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

1 

 

 

Data de Inicio: 15/04/2021 	Previsão de término: 15/05/2021 	 Coordenadas Geográficas: -25,672039 x -53,806586 

Finalidade: Saúde 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

lia
4. Atividade Técnica 

boração 	 Quantidade 	Unidade 

[Projeto] de reforma de edificação de alvenaria 	 199,90 	 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
Reforma Parcial do Posto de Saúde Central 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n9 5.296, de 2 de dezembro de 

2004, às atividades profissionais acima relacionadas. 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

8. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 
	 PR 

Central de atendimento: 0800 041 0067 
	 EngerdIA FIA 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 15/04/2021 Va lor Pago: R$ 88,78 Nosso número: 	1720211860615 
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SALA SECRETÁRIA 
A: 15,50 m2  

1 

DEPÓSITO 
QUIPAMEkTOS 

A: 3,24 m2  

Prancha Referência Desenho 
Erik Takashi  Kurogi 

Prefeitura Munic' 	É Capanema 
Am6rIca Be 

Prefeito Munic 

(46 	..11111 

1 	— — 

Local 
LOTES 04 14, QUADRA 30, SETOR N.E. - CAPANEMA - PR 

Proprietário 
Prefeitura Municipal de Capanema 

TItuIQREFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTRAL .  

[Obra 
REFORMA E READEQUÇÃO 

gestão e planejamento 

Data PLANTA BAIXA 
DETALHES 
VISTAS E IMAGENS ILUSTRATIVAS 

Abril/2021 

Escala 
Indicada 

01/01 

S. CAD 
k: 4,42 

eis 

(o) 

1 

,15 	 3,90 

Representante Tomactor: 

fi 
m 

o 

,15 

Resp.p/ projeto: 

Erik Takashi Kurogi 
Engenheiro Civil 

CREA—PR: 134.983/D 



3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da • 	o e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no ite:sil--Si-rei 

000  

Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 07 de maio de 2021 
Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR , deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

Atenciosamente, 

Américo BelN 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 07 de maio de 2021 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 07/05/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO 

AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, informamos a 

existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da 

Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Valor Orçado Inicialmente R$ 58.914,28 (Cinqüenta e Oito Mil, Novecentos 

e Quatorze Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 
2200 

Funcional programática 

09.001.10.301.1001.1095 

Fonte 
de 
recurso 

303 

Natureza da 
despesa 

,- 

L_____-----  

Grupo da 
',1,-ri'nte 

2021 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

t. leomar W'ter 
Téc. Çont. CRC: PR- 6483/0-2 

CP-F_ 72 	. 59-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 11/2021 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1. PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços, mediante a Comissão de Licitação, designada pela Portaria n° 7.777 de 08/12/2020, 
publicada no 	Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 
09/12/2020, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, 
na forma de Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por Preço Global, de acordo com 
as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a 
Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 8.538/ 15. 

1.1. Da sessão pública: Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão 
ser entregues até às 13h30m horas do dia 10/06/2021, e serão abertos no dia 10/06/2021, 
às 13h30m, na sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, situada a AV GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO -
CAPANEMA - PR. 

1.2. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 
gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

1.3. Integra este Edital, independentemente de transcrição: 

a) Projeto Básico; 

b) Carta credencial - anexo 01; 

c) Declaração Unificadas - anexo 02; 

d) Atestado de visita - anexo 03; 

e) Declaração de responsabilidade técnica - anexo 04; 

f) Carta proposta de proposta - anexo 05; 

g) Demonstrativo analítico do BDI anexo 06; 

h) Termo de renúncia- anexo 07; 

i) Declaração de Aceitação da Responsabilidade- anexo 08; 

j) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - anexo 09; 

k) Declaração de Propriedade de Aparelhamento e disponibilidade de pessoal Técnico 

Para execução do objeto da licitação anexo 10; 

1) Cronograma de utilização do aparelhamento - anexo 11; 

m) Minuta do Contrato- Anexo 12 

n) Modelo Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica - Anexo 13 

o) Orçamento Quantitativo- anexo 14 

2 DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço 

global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO 

DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Área de Construção: Conforme Orçamento Quantitativo (anexo 14) 
Prazo de Execução: 90 (noventa)dias 
Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias 
Capital social Mínimo: 5.891,42 (Cinco mil, oitocentos e noventa e um reias e quarenta e 

dois centavos) 
Preço Máximo Global: R$ 58.914,28(Cinqüenta e Oito Mil, Novecentos e Quatorze Reais 

e Vinte e Oito Centavos) 

Obs: A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações 

técnicas, memoriais e demais documentos confeccionados pela Engenharia Municipal, não 

sendo admitida qualquer alteração ou substituição dos materiais e técnicas empregadas na 

execução da obra sem a anuência prévia e expressa do Departamento de Engenharia. 

2.2. O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar o 
• percentual pre-estapeteciao na tapeia auanto. 

ITEM DESCRIÇÃO - MACRO ITENS PERCENTUAL D D . 
VALOR GLOBAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1,32% 
2 ALVENARIA 10.77% 
3 PINTURA 35,48% 
4 GRANITO 19,84% 
5 ESQUADRIAS 4,60% 
6 PISO 27,99% 

2.3. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item, o 
preço global da proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no item 2.1, sob 
pena de desclassificação. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 58.914,28 (Cinqüenta e Oito 

Mil, Novecentos e Quatorze Reais e Vinte e Oito Centavos), valor que correrá a conta da seguinte 
Dotarão Or amentária: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

2021 

Conta 
da 
despesa 

2200 

Funcional programática 

09.001.10.301.1001.1095 

Fonte 
de 
recurso 

303 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANE MA - PR 



Município de Capanema - PR 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 
4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações 
do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

devidamente ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 

realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município 

de Capanema - PR, onde receberá um protocolo, respeitando o prazo estipulado no item 

5.1 acima, apresentando os seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata 

de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS -

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Te )o de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive ou CD-ROM virgem para repasse dos anexo!,  e quivos digitais 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizaele-era'ã6 	I o, e os arquivos 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo 

de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 
5.3. Não poderão participar desta licitação: 

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 

8.666/93); 

d) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 

8°, V da Lei n° 9.605/98; 
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e) Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

f) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

g) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 

Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

i) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 

n° 8.666/93. 
5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 

do licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 
6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, 

§ 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, 

receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual t nquadrados nos limites definidos 

pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá 	 tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
6.2. A fruição dos benefícios licitatórios deter' ii; tos pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa. i . mpre.i de pequeno porte ou equiparado 
para a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, 
deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 
(Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e 
do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 
com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
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7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 
deve ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2021, o reconhecimento de 

assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a 

Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em 

cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, 

CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 

Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 

no documento apresentado. 
7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 
representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 
anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021, ÀS 13h30m DO DIA 10/06/2021, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021, ÀS 13h30m DO DIA 10/06/ 2021, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual 

deverá ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as 

folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados 

por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente 

autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 
8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 
da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
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TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021, ÀS 13h30m DO DIA 10/06/2021, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 

não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Presidente, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a 

justificativa para eventual atraso. 
8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 
8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 
8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
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e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

1) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo 

sociedade simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com 

data superior a 60 (sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 	poderá consultar o site: 

http:/ /www.receita.fazenda.gov.bripessoaluridica/cnpj/cnpireva/cnpireva  sol  

icitacao.asp para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a 

empresa não será desclassificada) 
b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econõmica Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certia4r).!\-rativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.8.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 

90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida 

pela Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) 	Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

- CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados 

os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b) 	Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que tange ao presente 

certame, REFORMA; 

b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2) Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros 

da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de! :nscrição, da comprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três frgLQ* de presença desses cooperados 
1I-7,  

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem 	'10 da comprovação de que estão 

domiciliados em localidade abrangida na definição doartiuy . inciso XI, da Lei n° 5.764, de 

1971; 	 / \ 
b.3) No decorrer da execução da obr...yós pro!-!ssionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

b.4) A comprovação referente ao item b.1 poderá ser comprovada na hora da 

sessão junto com os documentos de habilitação ou na data da assinatura do contrato. 

c) 	Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante 

apresentação de um atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, 

em nome do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

> Reforma , com quantitativos mínimos de 50% da área objeto 

da presente licitação, vedado o somatório de atestados.  Ou 

seja, somente será admitido o quantitativo mínimo de 50% da área 

objeto da presente licitação em um único atestado (99,95 m2).  
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d) 	Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por 
•  

intermédio de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistonou os locais 

onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do 

telefone 46 35521321 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza (Engenheiro Civil) ou membro 

da equipe de Planejamento da Prefeitura Municipal de Capanema.  

d.1.1) Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que 

preencher a Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica- Anexo 13 

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e 

conhecimento dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo 

Anexo 8 deste Edital. 

1) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais 

Responsáveis Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração 

de Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 

exigência constante acima. 

g) Declaração formal (Anexo 10) de que disporá, por ocasião da 

contratação, das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como do anexo 11, contendo o 

cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Modelo de Declaração Unificada; 

b) Documentos facultativos: 

b.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa (1È Pequeno Porte (A 

empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 123/2006, de 

14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no envelope 

"A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (anexo 9). 

b.2) Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 

exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor 
de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 
credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive 
expedidos via Internet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
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expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 
90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma  
restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
(art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

8.16. O proponente que não cumprir com o disposto no item 08 e seus subitens será 
desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. 

	

	Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 05, impressa 
por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser 
elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do répresentante legalw nte constituído com respectiva 

assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em m a brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos val 
	

1.::,, rrespondentes à mão-de-obra e 

material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

f) Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a partir da 

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
9.1.1. Planilha de Serviços - conforme descrito no projeto básico - Deverá ser apresentada 

uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e 
entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após 
a vírgula. 

f) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 
g) Páginas numeradas. 
h) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 
9.1.1.1. 	Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 

custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, 
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instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, 
fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de 
tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 
adicional. 

	

9.1.1.2. 	No preço proposto, além dos custos elencados no item 9.1.1.1, está 
incluso o BDI - Beneficio e Despesas Indiretas, vez que nenhuma 
reivindicação para pagamento adicional será considerada. Todavia, 
caso haja necessidade de aditivos de valores e quantitativo, 
devidamente justificada, será descontado do valor do aditivo o 
percentual equivalente do Risco na composição do BDI, que será 
calculado sobre o valor global da obra, salvo na hipótese de 
superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, verificados durante a execução da obra, hipóteses, que 
devidamente justificadas, não sofrerão descontos do percentual de 
"risco". 

	

9.1.1.3. 	A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme 
modelo (Anexo 06), discriminando todos os custos indiretos e lucros 
(ou benefícios). 

	

9.1.1.4. 	O BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido 
nesta licitação é 23,54%, devendo cada licitante preencher sua 
planilha de Composição Analítica do BDI. 

9.1.2. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma fisico- 
financeiro, conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo 
equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do 
responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no CREA e 
assinatura do responsável técnico. 

	

9.2. 	Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

	

9.3. 	A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 
Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de ,seus técnicos, 
informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso evenálmen.feAcistente, antes 
de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da 1~14.:‘A.2.)/  lhe permitiram 
preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente sa'bisfatõria. 

	

9.4. 	Independentemente do valor unitário apresentado pela proponientek para cada item 
constante da planilha de preços, o preço global da proposta nã* ;204igrá ultrapassar 
o Preco Máximo estabelecido no item 3.1. sob sena de desclassificarão.  

	

9.5. 	A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

9.6. 	Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez que tais 
tributos fazem parte da discriminação do BDI - Beneficios de Despesas Indiretas. O 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos 
na proposta apresentada. 

	

9.7. 	As propostas terão validade de 60 (sessenta) Dias contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preambulo deste Edital. 

	

9.8. 	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



U O O O 3 
Município de Capanema - PR 

9.9. 	Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não apresentem 
alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 

9.11. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais 
e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que 
se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada 
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes 
presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 
10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo 

a proposta e a documentação de habilitação. 
10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 
(http: / / servicos. tce. pr. gov. br/ tcepr/ municipal / ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (http: / /www.cnae.ibge. gov.br) 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatr t-osparencia.gov.br/ceis);  
Afos de Improbidade Administrativa, 

•Jzio nal 	de 	Justiça 
querido. php). 

d.i empresa licitante e também de 
9 	1/1) e de seu sócio majoritário (cfr. 

art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, den 1.. as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade adminisE-.-ativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de Licitação 
reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 
efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 
Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas Gastos Diretos do Governo 
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 
das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 
permitido como condição paras esse beneficio. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 
o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 
diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9° A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
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10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 
licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 
indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 
sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1.0s documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 
rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 
guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 
serão devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 
(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1.Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2.Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade der-preço em relação ao 
valor estimado para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e regist/rada na ata da sessão. 
10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas/forem desclassificadas, a 

Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou proposta, escoimadas da 	usasque as inabilitaram ou 
desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 
harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um 
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer 
outra proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá 
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar 
o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e 
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no 
preenchimento serão efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
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grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a 
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 
10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o 
preço unitário será corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços 
e o preço global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item (item 2.2) ultrapassar o percentual máximo admissível 
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo 
admissível será remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a 
necessidade de ajuste face o contido no item 2.2. A simples correção de erro, 
desequilíbrio físico-financeiro e/ ou de ajuste não acarretará a desclassificação da 
proposta. 

10.32. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será 
desclassificada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será ode menor preço global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o 

presente edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 

c) Apresentar preços finais stu :eriores a. • valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar cüR“.- «ii- itários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cad uma das etapas previstas no cronograma 
. 

fisico-financeiro do contrato fiquem igual ou aba..x::) do valor calculado a partir do sistema de 

referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vintagens baseadas nas ofertas das demais - 

proponentes; 

e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

f) que não aceite correção do cronograma fisico-financeiro; 

g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econõmica do preço global proposto, quando 

for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) Valor global orçado pela Administração. 

11.3.1. Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será facultado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços constantes 

em sua proposta, por meio de composição detalhada dos preços unitários, 

comprovando que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
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coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 

conforme parãmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de 

desclassificação. 
11.4. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.3, será exigida, 
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o 
valor resultante do item 11.3 e o preço global analisado. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por mic' &mpresa ou empresa 
de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recur 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contar)  da intimação do ato, 
ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
1) 	Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere 

o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

g) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 
da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento 
do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 
recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, 
o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

. 
if .3 
1..  14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou qua o o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento eq i alente, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá convocar o licitante subii, uente 1 a,  ordem de classificação, para assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivaleU ,  

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONT TAÇÃO E DA CESSÃO 
15.1. A contratação será formalizada por intermecV de 1:1 strumento contratual. 

15.2. É vedada a subcontratação total ou par m'.1 do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a: cessão ou transferência, total ou parcial, de 

qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1 	O contrato terá vigência de 180(Cento e oitenta) dias. 
16.2. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido à 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 
novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 
que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 
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17.1.1. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, é 
condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 
proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou da 
garantia adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena de 
responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de 
obrigações e concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o particular 
beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/93, à 
escolha das licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro garantia; 

c) fiança bancária. 
17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito deverá 

ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de 
Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do art. 
56 da Lei n° 8.666/1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, 

de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 

90 (noventa) dias; 

b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de 	 t"'reitos previstos nos 

arts. 827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro 	vo que venha reger o 

beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritihrili 	de inalienabilidade e 

de irrevogabilidade. 
17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública,-este-deverá: 

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 
17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias 

aos interesses do Município de Capanema. 
17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 

exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando 
sua imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
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alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de 

Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ ou não aceitação pelo 

licitador da obra. 
17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por 

requerimento mediante a apresentação de:  

a) termo de recebimento definitivo; 

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 

são de inteira responsabilidade da contratada. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 09), além do fornecimento da mão-
de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

18.1.1 Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 
18.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos 
e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa cargi,  1 rização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior ex 	e i p i ntação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como ,.jr"likv icição correta nos trabalhos: 

a) 	A Contratada deverá apresentar IP,  Departamento de Engenharia do 

Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação min I e todo o pessoal técnico que irá 

executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) 	obra, pedreiros etc., devidamente vinculado 

ao cumprimento do cronograma fisico da obra. 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando 

o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

c) O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados 

a partir da assinatura do contrato. 

d) A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a 

aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade de 

aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução da obra, 

verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao "risco", da 

composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final de um possível 

aditivo. 
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18.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei 
n° 6.496, de 1977; 

18.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto 
no Projeto Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.1.5. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 
obra; 

18.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa "da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

18.1.7. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 

18.1.8. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local 

dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

18.1.9. 	Atentar, em relação ao material, para todas as 

constantes no Projeto Básico.  

18.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATA 

	

	para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos qUe am às especificações do 
' p.. 

memorial descritivo. 

18.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamen , i ii:J o Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre oamento da obra, tais como, número de t_ 

funcionários, de equipamen os, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 

relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de execução 

da obra, para possibilitar a sua fiscalização. 

18.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico 

e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo 

se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 
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18.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

18.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

18.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

18.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

18.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

18.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

18.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem corno pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

18.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos ry gamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

18.1.21. Adotar as providências e precauçõt.!.-. 	sárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de3e não venham a ser danificadas 

as redes hidrossanitárias, elétricas e telefõi 

18.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilãi)R.ia de 	teriais, ferramentas, e tudo • 

que for necessário à execução dos ser,:?‹,os, durante a vigência da obra. 

18.1.23. Manter seu pessoal devidamente id/tificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

18.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

18.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

18.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

18.1.27. Prestar os serviços dentro dos parãmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

18.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 

serviços, fora das suas especificações; 
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18.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

18.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade 

do patrimônio público; 

18.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

18.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

18.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios 

dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

18.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para 

a execução da obra; 

18.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 

responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para 

uma proposta de preços completa e satisfatória; 

18.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

18.2. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

18.2.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

	

18.2.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores e c141mente designados, na 
forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

	

18.2.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em terpOo h il )ie qualquer fato que 
acarrete em interrupção na execução do 	ilrato; 

	

18.2.4. 	Efetuar o pagamento nas condiçõiss.-e-pl-eços pactuados no Contrato; 

	

18.2.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

	

18.2.6. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

	

18.2.7. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

	

18.2.8. 	Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 

18.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

18.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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19. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

19.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

19.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

19.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

19.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo 
Civil, especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

19.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos 
serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual 
e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

19.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a 1 /4 13rigação e/ ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 9321 TII, Código Civil), não podendo a 
CONTRATANTE ser responsabilizada por eles-zur 	título. 

20. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERE 
20.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contra 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. 
medição baseada nos serviços executados, elabcf ará o 
andamento fisico dos serviços e comparará 7,m o estabelecido no cronograma fisico- 
financeiro, para que se permita a elaboraço do processo de faturamento. 

20.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

20.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, 
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
20.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 

para representá-la na execução do contrato. 
20.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim ,Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e 
rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar 
reservados para o manuseio da fiscalização. 

20.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 
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20.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, 
vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente 
refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de 
quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

20.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou 
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com 
as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo 
aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

20.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

20.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. 
A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas 
potenciais. 

20.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
á efetiva, após o seu recebimento. 

20.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por meio de 
Engenheiro Municipal. 

20.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

20.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em 

questão e seus complementos. 

20.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e/prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de confo' •r5 ,W ade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/ 93. 

20.16. Compete especificamente à Fiscalização 
20.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/ serviços; 
20.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Contrato; 
20.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
20.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 
20.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
20.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
20.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
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20.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstãncias que 
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a 
terceiros; 

20.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

20.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

1) A satisfação do público usuário. 

20.18. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

20.19. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 

quando for o caso, conforme o disposto nos § 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

20.20. O descumprimento total ou parcial das responsabilidwies assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encarg •: sociais e r:rabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste in 	..:'nto convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, ..tF•ry rme disposto nos artigos 77 e 87 

da Lei n° 8.666/93. 

20.21. A substituição de qualquer integrante da equ;;.:.e téc.i ica. proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente soá admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

20.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Contrato. 

20.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da 

mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

21. 	DO PAGAMENTO 
21.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais a 

serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, 
considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos 
aprovados pelo Departamento de Engenharia do Município. 
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21.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15 
(quinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 
respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos 
do INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

21.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 

21.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

21.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado no item 2 deste edital, 
não gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não 
repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 
21.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o 

CONTRATANTE que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas 
necessárias ao pagamento da respectiva parcela até o 30° (trigésimo) dia 
após a medição realizada, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA do 
fato, facultando a esta a suspensão da execução da obra, até a liberação 
do pagamento. A opção pela suspensão da execução da obra deve ser 
formalizada por escrito e anexada ao processo licitatório.  

21.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

21.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do Município, 
devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento. 

21.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de  
Recebimento Provisório das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado  
em até 15 (quinze) dias aRós a _notificação da conclusão da obra realizada pela  
CONTRATADA, devendo esta, ainda, apresentar as seguintes documentações:  

a) 	Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

c) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 

d) Termo de Recebimento Provisório da obra; 
21.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de 

execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

21.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

21.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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21.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

21.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

21.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

21.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

21.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

21.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

21.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

21.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DOTO DA LICITAÇÃO 
22.1. O objeto deste Contrato será recebido provi riaMiei te, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conriusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsáv...r pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento . definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará 
quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

	

22.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

22.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

	

22.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 

	

22.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

22.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada 
pelo CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem 
qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como 
recebida(s) definitivamente. 

22.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto 
às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais 
e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

22.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

23. 	DAS SANÇÕES 
23.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 

O 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o . 	 de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
23.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, exl? 	o imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracida 	 rmações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administra- s abaixo, garantidas a prévia defesa: 
23.3.1. Advertência por escrito; 

23.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 

consecutivo que exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado do 10° (décimo) dia 

a partir da Ordem de Início da Obra; 

b) b)Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 

consecutivo de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, 

contado do 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início da Obra; 

c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta da 

obra, quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em refazer os serviços, 

sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas medições da Fiscalização; 
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d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 

omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do Edital, cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a CONTRATADA 

ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa física ou jurídica, 

sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, da data da notificação, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

f) Multa de 20,0% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do 

contrato pelos seguintes motivos: 

quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 

II - quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por 

parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo aditivo de prorrogação 

contratual deverá obrigatoriamente ser aprovado pela Procuradoria Municipal, sob pena de 

nulidade; 

III quando houver inadimpléncia de cláusulas e condições contratuais 

por parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da fiscalização; 

IV demais hipóteses mencionadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

23.3.2.1. 	A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a 
CONTRATADA de ressarcir à CONTRATANTE por outros eventuais 
prejuízos causados que ultrapassem o valor das multas previstas 
neste instrumento. 

23.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não si .erior O (dois) anos; 

23.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou co'r 
enquanto perdurarem os motivos determina 
promovida a reabilitação perante a própria auto 
que será concedida sempre que o contratado 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o pr 

-1. com  a Administração Pública 
punição ou até que seja 

ue aplicou a penalidade, 
arc a Administração pelo•, 

2 (dois) anos. 

	

23.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licita, r ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

	

23.5. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n°  8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

	

23.6. 	A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
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23.7. 	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

23.8. 

	

	As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

23.9. 

	

	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

23.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. 	DA RESCISÃO DO CONTRATO 

24.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na finalização da obra; 

e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem 	 •ia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da y 	rulade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de se.«Ls superio;)  

i) O cometimento reiterado de faltas na sua k, xecução, anotadas na forma do § 1' do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução da obra, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

24.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25. 25.DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
25.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 

25.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

26. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 
26.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, 1 egurado o contraditório e 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer es/11.cle‘. (1 mente fundamentado. 
26.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera 	•ão de indenizar pel;• 

Administração. 
26.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento sol e qe re,  ultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequénas 	anulado. 
26.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que .-}-. se estende. 
26.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

26.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

26.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

27. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

27.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 

CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, 
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ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/ serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 

8.666/93, com alterações posteriores. 

27.2. Caso venha a ser necessário nas obras/ serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as 

condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao 

Contrato Primitivo. 

27.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido 

às formalidades legais. 

27.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/ IBGE. 

27.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a 

qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme  

o cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os  

fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de  

aplicação das penalidades cabíveis.  
27.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

28. DO FORO 

28.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital = rá ■ d 'Comarca de Capanema-

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoT -ja. 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. O desatendimento de exigências formais não es1ciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

29.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura execução da obra. 

29.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 

a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar desde a realização da Sessão Pública. 

29.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 
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29.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

29.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

29.7. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário 

de expediente, na Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro -

Município de Capanema PR. 

Capanema, 07 de maio de 2021 
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ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 11/2021 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na qualidade 

de responsável legal pela proponente 	...... 	vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria 

que o senhor 	 , carteira de identidade n° 	 , é a pessoa designada por nós 

para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta 

de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos 

recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), e 

carimbo do CNPJ da empresa) 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2021, o reco 	iipe
)
nto de assinatura no 

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado pera 	11-11,r egoeira e Equipe de 

Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada 	e rtório, de Documento 

Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de 0, 1 N Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidaçle Profiss anal), somente sendo 

admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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(papel timbrado da licitante) 

pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 

Pelo 	presente 	instrumento, 	a 	empresa 	 , 	CNPJ 	n° 	......... ............, 	com 	sede 	na 
	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com . 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa e o(a) Sr.(a).... 	  

Portador(a) do RG sob n°  	e CPF n°  	 , , cuja 

função/ cargo é 	 (sócio administrador/procurador/ diretor/ etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminh..».. para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocoli',,Ar pedido 	ção junto ao Sistema 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados • 	 te fornecidos. 

Nomeamos e 	constituímos 	o 	senhor(a) 	portador(a) 	do 	CPF/ MF sob 

n.° 	 para ser o(a) responsável para acompanhar a exe•..ção da Contrato, referente ao TOMADA DE 

PREÇOS N° 11/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

de 2021. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 11/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA/CAU n° 	 da empresa 	  

responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obre 

objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 11/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o respoi i.,ásvel técnico pela obra 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadr,  

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Lei 

Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 05 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 11/2021. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO Dl 

REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 	(  ), 
sendo R$ .... (....) referentes à mão-de-obra e R$ .. (. .) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 90 (noventa) dias, contados a partir do 10° 

dia após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	 ) meses (no mínimo 90 (noventa) 

dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obr 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igir 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trOilhos 

Atenciosam,  

, encargos sociais, administração, 

mente as especificações técnicas 

superior assumindo, desde já, a 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 06 

DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

CAI ZA 
IN. OPERAC AO 	SICONV 
[3/n 

Quadro de Composição do BOI 

PROPOR ENTE / TOMADOR 

I:~ do Sivilo 
/PUBLICO  

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

REFORMA • POSTO DE SAÚDE CENTRAL /  

r;;.•71;;;;•;1"-‘ii;;ÃOi;;;;;W;;:Tri.;;;;.:;;,.; ,ormeN• ,Npeesol..40  Clã bm. de cálo" pw• o ISS 
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f/n•p•sas nnortcelnis 	 _ DF 1.23% 

1..orrn L /40% 
I . 14. 1 .rnpuetus C OHNS 3%. c PIS 0.fl.S%) CP 3 65% 
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Os ~orne de BOI foram calcularlos acro o emprego da farndor 

111)! 	
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ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 11/2021 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 

11/2021, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitaçã. 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-

se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , declara que é conhecedor das cor içõenstantes no Tomada de 

Preços n° 11/2021 e que aceita participar rIA Equipe Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n° 	 , para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO 

UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICI PIO DE CAPANEMA PR 

Cidade 	de 	 de 2021. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 
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ANEXO 9 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edita 

que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o 

	  é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos d 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferênci 

como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° x/2021, realizad 

pelo Município de Capanema PR. 

/___/2021 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 11/2021 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG 

	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei-,— 

para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 

mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

MODELO 

DESCREVER OS EQUIPAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS; 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para 

execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou 

contratos que cumulativamente possam necessitar de tais •quipamentos e pessoal, e 

consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de ecução desta obra. 

de 20 ' 

(Assinatura do representante ,rgal ) 

Nome e RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), onde a emissão 

é de responsabilidade do Município de Capanema - PR. 
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ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 
PROPONENTE 
MUNICÍPIO/LOCAL 
OBJETO ARA 

CONSTRUÍDA 
LOTE PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 	1 120 150 180 210 2. 
1 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
2 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
3 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
4 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
5 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
6 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
7 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE r 
8 UTILIZAÇÃO t̀om J 

QUANTIDADE --\\ 
9 UTILIZAÇÃO S, 

QUANTIDADE \ 
.., 

1 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Responsável Legal 	1  

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Profissional- CREA/CAU 

Local e data. 
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ANEXO 12 

MINUTA CONTRATO N° 11/2021 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/OOXX-

60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

	, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	  

residente e domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm 

firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 	licitação realizada na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 

em consonãncia com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos referentes 

à licitação Tomada de Preços 11/2021. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, par‹,  • odos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições express,-b' no Edital de Tomada de 

Preços N° 11/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da Cl s  TRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O preço global para a execução do objeto deste co:: i rato é de kxxx (por extenso).  

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as ,..n.:spesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 

previstas em lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA -"DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Dotações 
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Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2200 09.001.10.301.1001.1095 303 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

CLAUSULA QUARTA 1-)t-  LOr 	rir) PRA:J(1 1:' rIK'r )ISC2I 	A 	rio $F.RVICO 

4.1 As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 90 (noventa) dias, 

4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da Ordem 

de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto 

básico. 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limí 

Contrato, por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob respo 

CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de 

':ados neste 

Eus e qualquer 

e expressa do 

ão; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 

deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes 

de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas 

não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
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4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 

da data da assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 

e encerramento em 	 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devid 

à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 

novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais 	dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos 

e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 	erferéncias capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à eecução da obra, de maneira 

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa c.. ao e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implah 	do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua a .cação-  correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresv. tar ao Departamento de Engenharia  

do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um 

cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal  

técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc.,  

devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma fisico da obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando 

o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias,  

contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada 

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 
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necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico 

e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o 

percentual referente ao "risco". da composição do BDI apresentado pela empresa, será 

descontado do valor final de um possível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 

1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte fisico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congéneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e es cificações que integram 

o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observãn 	-normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 1-1-int do o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.9.Atentar, em relação ao material, para tok ias as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

6.1.10.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

6.1.11.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal 

documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização.  

6.1.12.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
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pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.13.Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente CONAMA. 

6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.15.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 

aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 

a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

6.1.21.Adotar as providências e precauções necek árias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que - •Venk n a ser danificadas as rede.. 

hidrossanitárias, elétricas e telefónicas. 

6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância .gr:ateriais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigênc s th obra. 

6.1.23.Manter seu pessoal devidamente iden ficado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Pr eção Individual EPI's; 

6.1.24.Manter sediado junto à Administação, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

6.1.27.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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6.1.28.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das 

suas especificações; 

6.1.29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o õnus decorrente; 

6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

6.1.31.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 

execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 

6.1.35.Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação 

da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES EWCONTRATANTE 	
(,./) 

1111, 	 7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 

licitação; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servi 	al etlalmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, et tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 
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7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 

Básico e seus anexos; 
7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES  

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 

encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

9.2.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a exy,  ão dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, j 'oderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovava quitação antecipada do valor 

respectivo. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 

medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 

serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/ Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 
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9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 

neste Edital. 

9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agéncia e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data nite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cen i o ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=I2cN2cVP 

EM 	Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originaria 	ido. 

I - índice de atualização financeira, calculado segundo a fórm a: 

I= 
	(6 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o 
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seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 

A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por 

parte da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir o. 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 

será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força da-

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

li 11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital 	1... 

• . 	• 	a • ""' ". Alli. 

ir* 

12.1. Qualquer modificação que se faça nece 	(i-i.irante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério 

do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando 

obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nas obras/ serviços para melhor adequação técnica, 

obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 
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recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde 

que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da 

CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/ IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA,  

a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o  

cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos  

alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das  

penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 

licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

14. 1.0s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, 

cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que 

julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas 

em referencia à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem 

ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que 

se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas 

especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o 

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de /§çu-Vidores públicos 

municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas 	 na execução da 

presente obra, sob pena de rescisão contratual e apur 	 nts à improbidade 

administrativa de agentes públicos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTAceá)AN,SEGWJRANÇA E MEDICINA NO TRABALHO 

15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 

adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso 

dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 
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15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 

3.214, de 08/06/ 78, Normas Regulamentares NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 

18. 

15.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 

na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, 

de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do 

não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 

como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens d. 

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas 

as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 

ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com a.5 

normas de segurança do trabalho. 

16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou dministrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do j:di: nte contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer 	ual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no so - creto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo C 4, es clalmente a denunciação da 

lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 

assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 

de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784 / 99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 24 

do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 

neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/20)3, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto pa 	dt- ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 	yratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes prátiek; 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber' oç,i solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DOS CASOS OMISSOS 
21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 
Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO  
22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA • DO FORO 
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Inst.ria ,  

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justi 
Capanema • PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual t 

Município de Capane a 

	

Américo Bellé 	 Contratada 

	

Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 11/2021 
Objeto: 
Nome da Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço Completo: 
Fone: 
E-mail: 

O representante técnico da ( inserir o nome da Empresa) Sr. (a) ( inserir o nome do representante), 
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais 
e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este 
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Xxxx, xx de xxx de 2021 

Nome, n° CREA/CAU e assinatura do Responsável Técnico 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ANEXO 14- ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
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Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 
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PARECER JURÍDICO N° 137/2021  

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 11/2021. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS. REFORMA JUNTO A UNIDADE DE 
SÁUDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

7.777/2020, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 11/2021. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para execução de reforma junto a Unidade de Saúde Central do 

Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no 

edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 7.777/2020 — fl. 01; 

II) Solicitação de autorização para abertura de licitação — fl. 02; 
III) P. Básico, Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas fls. 03/20; 
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal — fl. 21; 
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade — fl. 22; 
VII) Minuta do edital e anexos — fls. 23/80. 

É o relatório. 
2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 
0082   

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos da contratação pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. Ante as questões 

acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à 

legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 
fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 
objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atendei 	 a toc as 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 
Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 58.914,28, 
justificando a realização de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico  
Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 
complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 
obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 
modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 
Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato 
convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 
prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 
Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 
detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 
elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 
estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 
acima mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se 
que o Projeto Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 
e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato  
A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/ 93, que 
regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 
123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e d -mp sa 
de Pequeno Porte. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 
os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. Adequada, também, a 
minuta do contrato constante do Anexo 12, em que detalha o objeto, as suas 
peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais dispostas no art. 55, 
da Lei 8.666/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação 
de garantia (art. 56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas 
empresas locais e regionais, que normalmente têm participado das licitações 
de obras já se encontram compromissadas com a execução de diversas outras 
obras deste segmento perante esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria 
recomenda a inclusão na Minuta do Edital e Anexos da exigência da prestação 
de garantia de execução, nas modalidades descritas nos incisos I a III do citado 
art. 56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 
rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

É o parecer. 

Capanema, 17 de maio de 2021. 

Romantí Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

nAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 18 de maio de 2021 

Assunto: Tomada de Preços N° 11/ 2021 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.777 de 
08/12/2020, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, 
Edição 630 de 09/12/2020. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 137/2021 onde o 
Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal do contrato por Servidor 
competente , justifico que no momento o Município de Capanema não possui em seu 
quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal desse 
Contrato, a pessoa indicada é contratado através de uma empresa terceirizada, trata-se 
de uma pessoa muito competente, com conhecimento nessa área e capaz de atuar como 
Fiscal desse Contrato. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providéncias necessárias. 

\Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



AVISO DE LICITAÇÃO 	TOMADA DE PREÇOS 
N°11/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 11/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO 
AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 
Valor: R$ 58.914,28 (Cinqüenta e Oito Mil, Novecentos e 
Quatorze Reais e Vinte e Oito Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 10/06/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,dezoito dias de maio de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

• 



E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema PR, 18 de maio de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

C.M. CIRURGIGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 171/2021 
Pregão N°014/2021 
Data da Assinatura: 18/05/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	WAMA PRODUTOS PRA LABORATÓRIO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DO 
CORONAVIRUS SARS-COV2 (IGG/IGM) E SWAB CORONAVIRUS 
(COVID-19), REALIZADOS ATRAVÉS DE AMOSTRA DE SANGUE 
OBTIDA POR PUNÇÃO DIGITAL VISANDO SUPRIR A DEMAN-
DA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
DECORRENTE DA PANDEMIA CORONAVIRUS. 
Valor total: R$106.780,00 (Cento e Seis Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°11/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 11/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNI-
DADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor: R$ 58.914,28 (Cinqüenta e Oito Mil, Novecentos e Quatorze 
Reais e Vinte e Oito Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 10/06/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná -
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,dezoito dias de maio de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

LEIS 
LEI N° 1.770, DE 18 DE MAIO DE 2021. 

Concede recomposição das perdas inflacionárias nas remuner-
ações dos Servidores Públicos Ativos, Inativos, Conselheiros 
Tutelares e Servidores ocupantes de cargo em comissão do Poder Exec-
utivo Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a con-
ceder recomposição salarial nas remunerações dos servidores munici-
pais Ativos, Inativos, Conselheiros Tutelares e Servidores ocupantes de 
Cargo em Comissão, devido a perda inflacionária, o índice de 5,19% 
(cinco, vírgula dezenove por cento), com base no artigo 37, inciso X, da 
Constituição Federal e artigo 8°, inciso VIII da Lei Complementar 173, 
de 27 de maio de 2020. 

Art. 2° A recomposição salarial prevista no art. 1° desta Lei é retroativo 
a 1° de março de 2021, referente ao período de janeiro a dezembro de 

- ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
Wilr DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICiPIO DE CAPANEMA 
QUARTA-FEIRA, 1 9 DE MAIO DE 2021 - EDIÇÃO 

Ooos 
2020, nos termos do artigo 162 da Lei Municipal n° 877 '..1 1 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, tendo como base o acumulado do 
IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

Art. 3° A recomposição salarial prevista no art. 1° desta Lei aos profis-
sionais do magistério público efetivo da educação básica de Capanema 
é retroativo a 1° de janeiro de 2021, referente ao período de janeiro a 
dezembro de 2020, nos termos da Lei Federal n° 11.738/2008, tendo 
como base o acumulado do IPCA Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
18 dias do mès de maio de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEI N° 1.771, DE 18 DE MAIO DE 2021. 

Concede reposição salarial aos servidores públicos do Poder Legislativo 
Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica concedida reposição salarial (revisão geral anual) aos servi-
dores públicos do Poder Legislativo Municipal, nos termos do inciso X, 
do art. 37, da Constituição Federal e inciso VIII, do art. 8° da Lei Com-
plementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid 19), 
na ordem de 5,19% (cinco vírgula dezenove por cento), de acordo com 
a variação do IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Am-
plo, acumulada no período anual compreendido de março de 2020 à 
fevereiro de 2021. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações 
orçamentárias próprias consignadas em orçamento. 

Art. 3° A reposição salarial (revisão geral anual) que trata esta lei será 
concedida a partir do mês de março de 2021, inclusive. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
18 dias do mês de maio de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação vem através deste, fazer a convo-
cação para escolha de vagas relativas ao ano de 2021. 
Estes deverão aguardar o contato da Secretaria Municipal de Educação 
para assumir vagas remanescentes e após contato telefônico compare-
cer na Casa da Cultura localizada na Avenida Independência, 593, con-
forme classificação abaixo. 

CLASSIFICAÇÃO FINAL PSS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
LISTAGEM DE AMPLA CONCORRÉNCIA 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 20/05/2021 
	

Edital n°: 11 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

PF ENGENHARIA LTDA 
29.948.914/0001-60 
RUA OLINDA, 55 - CEP: 85603470 - BAIRRO: 
JARDIM ITÁLIA CIDADE/UF: Francisco 
Beltrão/PR 

E-MAIL: engenhariapef@gmail.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO A 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 011), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçAo. 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 20 de maio de 2021 09:54 

Para: 	 'engenhariapef@gmail.com' 

Assunto: 	 ARQUIVOS TP 11/2021 

Anexos: 	 edital.pdf; REFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTRAL TP 11-2021.rar; 

protocoloPF-ENGENHARIA.pdf 

Bom dia, 
Segue em anexo Edital, Pasta Técnica e Protocolo da Tomada de Preços n° 11/2021. Favor devolver protocolo 

assinado. 
Obrigada. 

Att, 

Amanda Machado 

Setor de Licitação 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 3552 1321. 

1 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 20/05/2021 	Edital n°: 11 	Tipo Tomada de preços 

 

	T FORNECEDOR: 
L B ENGENHARIA LTDA - EPP 
04.351.798/0001-77 
ROD PR 281, 1200 - CEP: 85670000 - BAIRRO: 
PARQUE INDUSTRIAL CIDADE/UF: Salto do 
Lontra/PR 

E-MAIL: lbengenharia01@gmail.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO A 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 011), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
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De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 20 de maio de 2021 10:29 

Para: 	 'Ibengenharia01@gmail.com' 

Assunto: 	 ARQUIVOS TP 11/2021 

Anexos: 	 REFORMA POSTO DE SAÚDE CENTRAL TP 11-2021.rar; edital.pdf; 

protocoloLB-ENG ENHARIA.pdf 

Bom dia, 

Segue em anexo Pasta Técnica, Edital e Protocolo da Tomada de Preços n° 11/2021. Favor devolver protocolo 

assinado. 

Att, 

Amanda Machado 

Setor de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

_. :6 3552 1321 



Os demais itens p 	 lterados. 

an ema, 20 de maio de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Mun 

O O 

Município de Capanema - PR 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital da TOMADA DE PREÇOS N° O 
11/2021, com a alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPAN EMA PR 

No Edital item 9.1.1.4 Onde Lia-se: 

9.1.1.4. O BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo 
admitido nesta licitação é 23,54%, devendo cada licitante 
preencher sua planilha de Composição Analítica do BDI. 

Leia-se: 
9.1.1.1. O BDI - Sem Desoneração da folha de pagamento máximo 

admitido nesta licitação é 23,54%, devendo cada licitante 
preencher sua planilha de Composição Analítica do BDI. 

Avenida Governador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:(46)3552.1321 

CAPANEMA - PR 



pmcp_apoiolicitacao1 
	

00',0093 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.go:7.6 

Enviado em: 	 quinta-feira, 20 de maio de 2021 11:02 

Para: 	 'engenharia pef@g mail.com' 

Assunto: 	 ERRATA TP 11/2021 

Anexos: 	 ERRATA 01.pdf 

Bom dia, 

Segue em anexo Errata da Tomada de Preços n° 11/2021. 

Att, 

Amanda Machado 

Setor de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 3552 1321 • 

• 



pmcp_apoiolicitacaol O O O 0 9 r. 

  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 20 de maio de 2021 11:07 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00101.txt 

The original message was received at Thu, 20 May 2021 11:07:01 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 	<engenhariapef@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<engenhariapef@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 



O Ô-0 O 9 
pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 20 de maio de 2021 11:00 

Para: 	 'Ibengenharia01@gmail.com' 

Assunto: 	 ERRATA TP 11/2021 
Anexos: 	 ERRATA 01.pdf 

Bom dia, 
Segue em anexo Errata da Tomada de Preços 11/2021. 

Att, 

Amanda Machado 

Setor de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 3552 1321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
quinta-feira, 20 de maio de 2021 11:05 
apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00107.txt 

The original message was received at Thu, 20 May 2021 11:04:55 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 
	<lbengenharia01@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lbengenharia01@gmail.com>. relayed; expect no further notifications 

1 



05 
AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 
N°10/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 
seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 10/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NA RUA MATO GROSSO ENTRE AS 
RUAS VIOLETA E AV. INDEPENDÊNCIA, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO 
AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-
29.2003.8.1.6.0061- CTA 71051-7 
Valor: R$ 179.890,63 (Cento e Setenta e Nove Mil, 
Oitocentos e Noventa Reais e Sessenta e Três Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 10/06/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www. capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,dezoito dias de maio de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

3." Termo Aditivo au Contrato n" 420/2018. que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA 
DOS CAMPOS 5/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNIC(PIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ICNPJ) sob o n' 
76,972.760/0001-60, neste ate representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO SIELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, situado a AV ANDA GARIBALDI, 861 CEP: 
84015050 •• BAIRRO: SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob o n" 80.227.796/0001-59, neste 
ato por seu representante legal, Olhou Vitoriano Barreto, CPE:192.497.188-70 ao fim 
usinado, doravante designada CONTRATADA, estando Re) partes sujeitas as normal da 
Lei ri° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Processo inexigibilidade n' 8/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/11 /2018. objeto do Edital 
de licitaçáo, Modalidade Processo imti bilidade n' 8/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERNWHICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÁO, TREINA/SENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., 
em amformidode tomo Martikolueilo Juridien dormia de 18/05/2021, íleo acrescido 
20 passagens de ldo e 20 passagens de solto no valor de 11$ 4.293,60 (Quatro mil, 
duzentos e noventa e trio roais • sessenta centavos) ao contrato 420/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas du contrato originário, nulo atingidas por 
este Teimo, perrnanexem inalteradas. 

E, por assim catarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
tona. 

Capanema • PR, 19 de maio de 2021 

AMÉRICO RELU 
	

GILSON VITORIANO BARRETO 
Prefeito Municipal 	

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

soem. somem. Pedro 0510. eanaOte. 	- 	-78,ff ,50.CAO 
Fane OC3: • ,"«.12 

CAPANEMA.PR 

VISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 
N°11/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 11/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO 
AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 
Valor: R$ 58.914,28 (Cinquenta e Oito Mil, Novecentos e 
Quatorze Reais e Vinte e Oito Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 10/06/2021 
Local: Setor de Licitações da. Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
Paraná Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanemapr.gov.br. 
Capanema-PR,dezoito dias de maio de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 
N°9/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Lícitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 9/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL 
NAS RUAS TERRITÓRIO IX) ACRE, OTÁVIO 
FRANCISCO DE MATTOS E PROLONGAMENTO ATÉ A 
ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE DE TRÊS 
ANGICOS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO TAC- 
M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 	 0001349- 
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 
Valor da Licitação: R$ 453.358,98 Quatrocentos e Cinquenta e 
Três Mil, Trezentos e Cinquenta e Oito Reais e Noventa e Oito 
Centavos). 
Abertura das propostas:13:30 horas do dia 08/06/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
v.ww.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 18/05/2021. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



MENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

No Edital item 9.1.1.4 Onde Lia-se: 

9.1.1.4. O BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo ad-
mitido nesta licitação é 22,00%, devendo cada licitante preencher sua 
planilha de Composição Analítica do BDI. 

Leia-se: 
9.1.1.1. O BDI - Sem Desoneração da folha de pagamento máximo ad-
mitido nesta licitação é 22,00%, devendo cada licitante preencher sua 
planilha de Composição Analítica do BDI. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 20 de maio de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
da TOMADA DE PREÇOS N° 0 11/2021, com a alterações descritas 
a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNI-
DADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

No Edital item 9.1.1.4 Onde Lia-se: 

9.1.1.4. O BDI Com Desoneração da folha de pagamento máximo ad-
mitido nesta licitação é 23,54%, devendo cada licitante preencher sua 
planilha de Composição Analítica do BDI. 

Leia-se: 
9.1.1.1. 0 BDI Sem Desoneração da folha de pagamento máximo ad-
mitido nesta licitação é 23,54%, devendo cada licitante preencher sua 
planilha de Composição Analítica do BDI. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 20 de maio de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N' 6.914, DE 30 DE ABRIL DE 2021. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 171.078,76. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.756, 
de 11 de novembro de 2020 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 171.078,76 (cento e setenta e um mil, setenta e oito reais e setenta e 
seis centavos), conforme classificação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

SEXTA-FEIRA, 21 DE MAIO DE 2021 EDIÇÃO 073 

  

   

0Ç0098 

• 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES 
UNIDADE: 07.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 ATIV DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL . MANUTENÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 960 - 33.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E RES-
TITUIÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 ATIVIDADES DO FUNDO MU- 
NICIPAL DE SAUDE 
CONTA/ELEMENTO: 2360 33.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CON- 
SULTORIA 
FONTE RECURSO: 303 - SAÚDE RECEITAS VINCULADAS 
(E.C.29/00-15%) - EX CORRENTE 
VALOR: R$ 32.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 - ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 2370 33.90.36.00.00 OUT SERV TERC 
PESSOA FÍSICA 
FONTE RECURSO: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES EX-
ERCICIO ANTERIOR 
VALOR: R$ 75.000,00 (recurso por superávit financeiro) 

ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-083 PROGRAMA AGENTES COMU-
NITÁRIOS DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 2470 31.90.16.00.00 OUT DESP VARIÁVEIS 

PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES EX-
ERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 2.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 10.00-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE 
UNIDADE: 10.01 	DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO 
AGROINDUSTRIAL 
ATIVIDADE: 20.606.2001.2-210 - ATIV DO DEPTO DE ASSOCIA-
TIVISMO AGROINDUSTRIAL 
CONTA/ELEMENTO: 3390 - 33.90.30.00.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
F ONT RECURSO: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXER-
CICIO ANTERIOR 
VALOR: R$ 46.990,00 (recurso por superávit financeiro) 

ÓRGÃO: 11.00-SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO: 08.244.0801.1-320- CONSTR DO CENTRO DE REFERÊN-
CIA DE ASSIST SOCIAL CRAS 
CONTA/ELEMENTO: 3720 - 44.90.51.00.00 OBRAS E INSTA-
LAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 5.088,76 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 11.00-SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL 



Informações Gerais ' 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N5  e Modalidade devem ser Iguais aos Informados (à Informar) no SIM—AM 

Ano*  2021 

Modalidade,' Tomada de Preços 

No licitação/dispensa/inexigibilidade" 11  

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito-- 

A licitação utiliza estes recursos? D 

  

Número edital/processo* 11 

  

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE 

REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR 

Forma de Avalição Menor Preço 
	 v 

Dotação Orçamentária* 0900110301100110952200449051 

Preço máximo/Referência de preço -  58.914,28 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 21/05/2021 

Data da Abertura das Propostas 10/06/2021 

	

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 
	v 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Não 
	v 

	

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 
	v 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

21/05/2021 
	

Mural de Licitações Municipais 

flot  TCEPR 
	 0099 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (Logou_t) 

https://servicos.tce.prgov.brÍTCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 20/05/2021 	Edital n°: 11 	Tipo Tomada de preços 

FORNECEDOR: 

PF ENGENHARIA LTDA 
29.948.914/0001-60 
RUA OLINDA, 55 - CEP: 85603470 - BAIRRO: 
JARDIM ITÁLIA CIDADEIUF: Francisco 
Beltrão/PR 

E-MAIL: engenhariapef@gmaiLcom  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO A 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 011), devidamente preenchida 

e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

k 
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1,0 	Oba.: Devolver à PREF1SI1 URA, devidamente amainado, no ato do recebimento do Editai de lidta cio. 

Assinatura do fornece Sor) 

Digitalizado com CamScanner 



CREDENCIAMENTO 

EMPRESA PF 

ENGENHARIA LTDA 



I  INIMMJCIMMED 
(UNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

0102 

2' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PF ENGENHARIA LTDA 

NIRE 41 2 0876009 5 

CNPJ 29.948.91410001-60 

1. JESSICA MAIARA WESTARB brasileira, estudante, maior, capaz, nascida em 

22/12/1994, natural de Foz do Iguaçu/PR, solteira, inscrita no CPF n° 092.375.929-81, 

portadora da CI-RG-SESP/PR n° 13.037.069-1, residente e domiciliada em Francisco 

Beltrão/PR, na Rua Olinda, n° 55, Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470. 

2. PAULO CESAR RAFAGNIN, brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil, registrado 

no CREA n° PR-162727/D, nascido em 26/09/1985, natural de Francisco Beltrão/PR, 

solteiro, portador da CI-RG/SESP/PR n° 9.172.916-4, inscrito no CPF n° 

009.450.249-83, residente e domiciliado ern Francisco Beltrão/PR, na Rua Olinda, n° 

55, Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470, únicos sócios da sociedade empresária PF 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.948.914/0001-60, com sede na Rua 

Olinda, n° 55, Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470 em Francisco Beltrão/PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41 2 0876009 5 em 15/03/2018 , 

e a última alteração registrada sob o n' 20190915951 em 06/03/2019 resolvem por 

este instrumento particular, alterar e consolidar o Contrato Social conforme as 

cláusulas seguintes: 

le> 	CLÁUSULA 1a - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Pelo presente instrumento de alteração o capital social da empresa no valor R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 (vinte mil) cotas, no valor de RS 1,00 

(um real) cada, fica elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), correspondentes 

a 50.000 (cinquenta mil) cotas, sendo o aumento no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais) subscritos e integralizados pelos sócios da seguinte forma: 

1 
(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/09/2019 13:53 SOB N°  20195870190. 
PROTOCOLO: 195870190 DE 25/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904471067. NIRE: 41208760095. 
PF ENGENHARIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 25/09/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



0103 
2a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PF ENGENHARIA LTDA 

NIRE 41 2 0876009 5 

CNPJ 29.948.914/0001-60 

a) O sócio administrador PAULO CESAR RAFAGNIN, subscreve e integraliza no 

presente ato R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais), correspondente a 

20.200 (vinte mil e duzentas) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada; 

b) A sócia JESSICA MAIARA WESTARB subscreve e integraliza no presente ato 

R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) correspondente a 9.800,00 (nove mil 

e oitocentas) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 

CLÁUSULA 2° - DO QUADRO SOCIAL 

Em razão da presente alteração, o capital social no valor de R$ 50.000.00 (cinquenta 

mil reais), correspondentes a 50.000 (cinquenta mil) cotas, no valor de RS 1,00 (um 

real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, fica assim 

distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS PERC. (%) CAPITAL R$ 

PAULO CESAR RAFAGNIN 40.000 80,00 40.000,00 

JESSICA MAIARA WESTARB 10.000 20,00 10.000,00 

TOTAL 50.000 100,00 50.000,00 

CLÁUSULA 3a  - DO SILÊNCIO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo, que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA 4' - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Em decorrência das alterações e em consonância com o que determina o artigo 2031 

da Lei 10.406/02, os sócios resolvem, por este instrumento. atualizar e consolidar o 
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Contrato Social, atendendo aos ditames do código civil, tornando assim sem efeito, a 

partir desta data, as cláusulas e condições contidas no Contrato primitivo 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, adequado às 

disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 

redação. 

PF ENGENHARIA LTDA 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41 2 0876009 5 

CNPJ 29.948.914/0001-60 

1. JESSICA MATARA WESTARB, brasileira, estudante, maior, capaz, nascida em 

22/12/1994, natural de Foz do Iguaçu/PR, solteira, inscrita rio CPF 	092.375.929-81, 

portadora da CI-RG-SESP/PR n° 13.037.069-1, residente e domiciliada em Francisco 

Beltrão/PR, na Rua Olinda, n° 55. Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470. 

2. PAULO CESAR RAFAGNIN, brasileiro. maior, capaz, engenheiro civil, registrado 

no CREA n' PR-162727/D, nascido em 26/09/1985, natural de Francisco Beltrão/PR, 

solteiro, portador da CI-RG/SESP/PR n° 9.172.916-4, inscrito no CPF n° 

009.450.249-83, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Olinda, n° 

55, Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470, únicos sócios da sociedade empresária PF 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.948.914/0001-60, com sede na Rua 

Olinda, n° 55, Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470 em Francisco Beltrão/PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41 2 0876009 5 em 15/03/2018 
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e a última alteração registrada sob o n° 20190915951 em 06/03/2019 resolvem por 

este instrumento particular consolidar o Contrato Social conforme as cláusulas 

seg uintes: 

CLÁUSULA 1' - DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob o nome empresarial de PF ENGENHARIA LTDA. • 	
CLÁUSULA 2a - DO ENDEREÇO EMPRESARIAL 

A sociedade tem sua sede em Francisco Beltrão/PR, na Rua Olinda, n° 55, Bairro 

Jardim Itália, CEP 85.603-470. 

CLÁUSULA 3' - DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social é serviços de construção civil, construções de edificações em geral, 

elaboração de projetos: (arquitetõnicos, hidráulicos, estrutural, projetos de prevenção 

acompanhamento de obras, atividades paisagísticas e obras de terraplenagem e 

de incêndio, tubulações telefônicas), pavimentação urbana e rural, execução e 

urbanização. 

• 
CLÁUSULA 4' - PRAZO DE DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 

O prazo de duração é indeterminado e a sociedade iniciou suas atividades em 

20/03/2018. 

CLÁUSULA 5a- DO CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO 

O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), correspondentes a 50.000 

(cinquenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscritos e integralizados 

em moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios: 
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SÓCIOS COTAS PERC. (%) CAPITAL R$ 

PAULO CESAR RAFAGNIN 40.000 80,00 40.000,00 

JESSICA MAIARA WESTARB 10.000 20,00 10.000,00 

TOTAL 50.000 100,00 50.000,00 

• CLÁUSULA 6a - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o 

art. 1.052 da Lei 10.046/2002. 

CLÁUSULA 78  - DAS COTAS E SUAS TRANSFERÊNCIAS 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
/--; 

preço, o direito de preferência de aquisição se postas à venda, formalizando, se 	' 

fl 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas 

cotas, deverá notificar por escrito o outro sócio, discriminando a quantidade de cotas 

postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 

renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias 

contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 

alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 

cotas se fará na proporção das cotas que então possuírem. Decorrido esse prazo 
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sem que seja exercido o direito de preferência, as cotas poderão ser livremente 

transferidas. 

CLÁUSULA 8a - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade é exercida pelo sócio PAULO CESAR RAFAGNIN 

para o qual compete a responsabilidade ou a representação ativa e passiva da 

sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da 

denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, especialmente a 

prestação de avais, endossos ou cauções de favor. 

CLÁUSULA 9a - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 10a - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O sócio administrador, PAULO CESAR RAFAGNIN declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal ou, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA 11" - DO FALECIMENTO, DISSOLUÇÃO OU RETIRADA DE SÓCIOS 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. O mesmo procedimento será 

adotado em outro caso em que a sociedade se resolva em relação aos seus sócios. 

CLÁUSULA 12' - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador, prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, o 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na 

proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA 13' - DA CRIAÇÃO DE FILIAIS OU DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 14a - DA DELIBERAÇÃO SOBRE AS COTAS 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA 15a  - DO ENQUADRAMENTO 

Os sócios declaram sob as penas da lei, que a sociedade se enquadra na condição 

de Microempresa, nos termos da lei complementar na 123 de 14/12/2006. 
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CLÁUSULA 16' - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão/PR, para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente 

instrumento em única via, obrigando-se fielmente a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

Francisco Beltrão/PR, 10 de Setembro de 2019. 
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• 

1. JESSICA MAIARA WESTARB:  brasileira, estudante, maior, capaz, nascida em 

22/12/1994, natural de Foz do Iguaçu/PR, solteira, inscrita no CPF n° 092.375.929-81, 

portadora da CI-RG-SESP/PR n° 13.037.069-1, residente e domiciliada em Francisco 

Beltrão/PR, na Rua Olinda, n° 55, Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470. 

2. PAULO CESAR RAFAGNIN, brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil, registrado 

no CREA n° PR-162727/D, nascido em 26/09/1985, natural de Francisco Beltrão/PR, 

solteiro, portador da CI-RG/SESP/PR n° 9.172.916-4, inscrito no CPF n° 

009.450.249-83, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Olinda, n° 

55, Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470, únicos sócios da sociedade empresária PF 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.948.914/0001-60, com sede na Rua 

Olinda, n° 55, Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470 em Francisco Beltrão/PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41 2 0876009 5 em 15/03/2018 • 

e a última alteração registrada sob o n' 20190915951 em 06/03/2019 resolvem por 

este instrumento particular, alterar e consolidar o Contrato Social conforme as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1a  - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Pelo presente instrumento de alteração o capital social da empresa no valor R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 (vinte mil) cotas, no valor de R$ 1,00 

(um real) cada, fica elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), correspondentes 

a 50.000 (cinquenta mil) cotas, sendo o aumento no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais) subscritos e integralizados pelos sócios da seguinte forma: 
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a) O sócio administrador PAULO CESAR RAFAGNIN, subscreve e integraliza no 

presente ato R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais), correspondente a 

20.200 (vinte mil e duzentas) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada; 

b) A sócia JESSICA MAIARA WESTARB subscreve e integraliza no presente ato 

R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) correspondente a 9.800,00 (nove mil 

e oitocentas) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada. • 	CLÁUSULA 2° - DO QUADRO SOCIAL 

Em razão da presente alteração, o capital social no valor de R$ 50.000.00 (cinquenta 

mil reais), correspondentes a 50.000 (cinquenta mil) cotas, no valor de RS 1,00 (um 

real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, fica assim 

distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS PERC. (%) CAPITAL R$ 

PAULO CESAR RAFAGNIN 40.000 80,00 40.000,00 

JESSICA MAIARA WESTARB 10.000 20,00 10.000,00 

TOTAL 50.000 100,00 50.000,00 

• CLÁUSULA 3' - DO SILÊNCIO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo, que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA 4' - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Em decorrência das alterações e em consonância com o que determina o artigo 2031 

da Lei 10.406/02, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
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2a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PF ENGENHARIA LTDA 

NIRE 41 2 0876009 5 

CNPJ 29.948.914/0001-60 

Contrato Social, atendendo aos ditames do código civil, tornando assim sem efeito, a 

partir desta data, as cláusulas e condições contidas no Contrato primitivo 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, adequado às 

disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 

redação. 

PF ENGENHARIA LTDA 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41 2 0876009 5 

CNPJ 29.948.914/0001-60 

1. JESSICA MATARA WESTARB, brasileira, estudante, maior, capaz, nascida em 

22/12/1994, natural de Foz do Iguaçu/PR, solteira, inscrita no CPF n° 092.375.929-81, 

portadora da CI-RG-SESP/PR n° 13.037.069-1, residente e domiciliada em Francisco 

Beltrão/PR, na Rua Olinda, n° 55, Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470. 

2. PAULO CESAR RAFAGNIN, brasileiro. maior, capaz, engenheiro civil, registrado 

no CREA n" PR-162727/D, nascido em 26/09/1985, natural de Francisco Beltrão/PR, 

solteiro, portador da CI-RG/SESP/PR n° 9.172.916-4, inscrito no CPF n° 

009.450.249-83, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Olinda, n° 

55, Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470, únicos sócios da sociedade empresária PF 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.948.914/0001-60, com sede na Rua 

Olinda, n° 55, Bairro Jardim Itália, CEP 85.603-470 em Francisco Beltrão/PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41 2 0876009 5 em 15/03/2018 
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2' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PF ENGENHARIA LTDA 

NIRE 41 2 0876009 5 

CNPJ 29.948.91410001-60 

e a última alteração registrada sob o n° 20190915951 em 06/03/2019 resolvem por 

este instrumento particular consolidar o Contrato Social conforme as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA 1' - DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob o nome empresarial de PF ENGENHARIA LTDA. 

CLÁUSULA 2a  - DO ENDEREÇO EMPRESARIAL 

A sociedade tem sua sede em Francisco Beltrão/PR, na Rua Olinda, n° 55, Bairro 

Jardim Itália, CEP 85.603-470. 

CLÁUSULA 3' - DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social é serviços de construção civil, construções de edificações em geral, 

elaboração de projetos: (arquitetõnicos, hidráulicos, estrutural, projetos de prevenção 

de incêndio, tubulações telefônicas), pavimentação urbana e rural, execução e 

acompanhamento de obras, atividades paisagísticas e obras de terraplenagem 

urbanização. 

CLÁUSULA 4a  - PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

1111, 

	

	O prazo de duração é indeterminado e a sociedade iniciou suas atividades em 

20/03/2018. 

CLÁUSULA 5a- DO CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO 

O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), correspondentes a 50.000 

(cinquenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscritos e integralizados 

em moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios: 
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2a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PF ENGENHARIA LTDA 

NIRE 41 2 0876009 5 

CNPJ 29.948.914/0001-60 

SÓCIOS COTAS PERC. (%) CAPITAL R$ 

PAULO CESAR RAFAGNIN 40.000 80,00 40.000,00 

JESSICA MAIARA WESTARB 10.000 20,00 10.000,00 

TOTAL 50.000 100,00 50.000,00 

7 

• CLÁUSULA 6° - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização cio capital social, conforme dispõe o 

art. 1.052 da Lei 10.046/2002. 

CLÁUSULA 78  - DAS COTAS E SUAS TRANSFERÊNCIAS 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço, o direito de preferência de aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas 

cotas, deverá notificar por escrito o outro sócio, discriminando a quantidade de cotas 

postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 

renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias 

contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 

alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 

cotas se fará na proporção das cotas que então possuírem. Decorrido esse prazo 
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PF ENGENHARIA LTDA 

NIRE 41 2 0876009 5 

CNPJ 29.948.914/0001-60 

sem que seja exercido o direito de preferência, as cotas poderão ser livremente 

transferidas. 

CLÁUSULA 8a  - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade é exercida pelo sócio PAULO CESAR RAFAGNIN 

para o qual compete a responsabilidade ou a representação ativa e passiva da 

sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da 

denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, especialmente a 

prestação de avais, endossos ou cauções de favor. 

CLÁUSULA 9a - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 10a - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O sócio administrador, PAULO CESAR RAFAGNIN declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal ou, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA 11° - DO FALECIMENTO, DISSOLUÇÃO OU RETIRADA DE SÓCIOS 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. O mesmo procedimento será 

adotado em outro caso em que a sociedade se resolva em relação aos seus sócios. 

CLÁUSULA 12a  - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador, prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, o 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na 

proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA 13" - DA CRIAÇÃO DE FILIAIS OU DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

• CLÁUSULA 14a - DA DELIBERAÇÃO SOBRE AS COTAS 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA 152  - DO ENQUADRAMENTO 

Os sócios declaram sob as penas da lei, que a sociedade se enquadra na condição 

de Microempresa, nos termos da lei complementar n° 123 de 14/12/2006. 
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CLÁUSULA 16' - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão/PR, para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente 

instrumento em única via, obrgando-se fielmente a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

Francisco Beltrão/PR, 10 de Setembro de 2019. 
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PAULO CESAR RAFAGNIN 
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DO PARA NA 

HÁ 
Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa Fácil 

Ct012:1_ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua  ex edi ão. 

I
Nome Empresarial: PF ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 
	

Data de Ato Constitutivo 
41208760095 
	

29.948.914/0001-60 
	

15/03/2018 

Protocolo: PRC2106178539 

Início de Atividade 
20/03/2018 

Endereço Completo 
- Rua Olinda, N° 55, Jardim Itália - Francisco Beltrão/PR - CEP 85603-470 

Objeto Social 
construção civil, construções de edificações em geral, elaboração de (arquitetônicos, hidráulicos, estrutural, projetos de prevenção de incêndio, 
tUbulaçõeS telefônicm), pavimentação urbana e rural, execução e acompanhamento de obras, atividades paisagísticas e obras de terraplenagem e 
urbanização. 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
PAULO CESAR RAFAGNIN 009.450.249-83 	R$ 40.000,00 	 Sócio 	 S 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
JESSICA MAIARA WESTARB092.375.929-81 	R$ 10.000,00 	 Sócio 	 N 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
PAULO CESAR RAFAGNIN 	 009.450.249-83 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
25/09/2019 	 20195870190 	 002 / 051- CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO  

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/03/2021, às 10:21:08 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código X7DIAPAB. 

 

RIM 1111.11.61,110111 

 

  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .___ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

29.948.914/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/03/2018 

NOME EMPRESARIAL 

PF ENGENHARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OLINDA 
NUMERO 

55 
COMPLEMENTO 
......** 

CEP 

85.603-470 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM ITALIA 
MUNICIPIO 

FRANCISCO BELTRÃO 
UF  

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3211-2000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

15/03/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃD CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** ** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/05/2021 às 09:30:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



18/05/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

01? 3 

CAIXA 
::.AIXA ECO MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 29.948.914/0001-60 

Razão Social:PF ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	R OLINDA 55 / JARDIM ITALIA / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85603-470 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042504243194801240 

Informação obtida em 18/05/2021 09:32:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https ficonsulta-af.caixa.gov.briconsultacrUpages/consultaEmpregadorjg 
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18/05/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00 12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PF ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 29.948.914/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:42:29 do dia 18/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2021. 
Código de controle da certidão: D65B.A8FB.1 EE4.7623 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná Oi4 O 1 2 '5 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023853106-77 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.948.914/0001-60 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/07/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fa7enda pr gov br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (29/03/2021 16:42:46) 



0126  

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°16483/2021 

RAZÃO SOCIAL: PF ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 29.948.914/0001-60 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 308106 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20180224 
ENDEREÇO: R OLINDA, 55 - Q 581 L 01 - JD ITALIA CEP: 85603470 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Construção de edifícios, Atividades paisagísticas, Serviços de engenharia, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Obras de terraplenagem 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 
	

12 / 05 / 2021 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 

	
11 / 07 / 2021 

FINALIDADE: 	 CONCORRÊNCIA 
	

/ 
	

LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHCJ2XCHETUU 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão 	emitida 	gratuitamente 	pela 
	

interne t 	em: 	12/05/2021 
	

00:16:51 

Qualquer rasura invalidará este documento. 
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Certificado digitalmente por: 
KARLA ISABEL DA COSTA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

PF ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 29.948.914/0001-60 

Local da Sede: FRANCISCO BELTRÃO/PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO 
BELTRÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

FRANCISCO BELTRÃO, 30 de Março de 2021 

Karla Isabel da Costa 

Distribuidor 

1 	 I N,)  

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE 

Data de emiss'á"O.36/03/58.2.1 17:28 	 Página 	1 	de 	1 SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PF ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.948.914/0001-60 
Certidão n°: 10930475/2021 
Expedição: 29/03/2021, às 11:03:35 
Validade<-2-4709/2021 -TI.80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expcção-.- 

Certifica-se que PF ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

110 

	

	
CNPJ sob o n° 29.948.914/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

\2::)  Dúvidas e sugestões: cndt@tst.3 s br 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 38011/2021 	 Validade: 25/09/2021 

Razão Social: PF ENGENHARIA LTDA 

11110 	
CNPJ: 29948914000160 

Num. Registro: 65988 	 Registrada desde ; 10/04/2018 
Capital Social: R$ 50.000,00 
Endereço: RUA OLINDA, 55 JARDIM ITALIA 
Município/Estado: FRANCISCO BELTRAO- 
PR 	 CEP: 85603470 

Objetivo Social: 
Construção civil, construções de edificações em geral, elaboração de projetos 
(arquitetônicos, hidráulicos, estrutural, projetos de prevenção de incêndio, tubulações 
telefônicas), pavimentação urbana e rural, execução e acompanhamento de obras, 
atividades paisagísticas e obras de terraplena gem e urbanização. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades circunscrito às atribuições de seu 
responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - PAULO CESAR RAFAGNIN 
Carteira: PR-162727/D 	Data de Expedição: 23/06/2017 
Desde: 10/04/2018 Carga Horária: 2: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70 

da Res. n° 218/1973 do Confea. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 Art. 280  

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 100076/2021, ressaltando a 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=d1ade346f6654381ae21013b7c932c4d&CODREGTO=6777458DEPTO=... 1/2 



29/03/2021 CREA 	 O i\ O 1 3 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetivaN4 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 29/03/2021 11:11:16 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https //creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp7SESSA0zdlade346f6654381ae21013b7c932eAd&CODREGTO=6777458DEPTOT-... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 51013/2021 	 Validade: 22/10/2021 

• 
Nome Civil: PAULO CESAR RAFAGNIN 
Carteira - CREA-PR No :PR-162727/D 
Registro Nacional : 1716579597 
Registrado(a) desde : 23/06/2017 

Filiação : DOMINGOS LUIZ RAFAGNIN 
ELENIR TEREZINHA RAFAGNIN 

Data de Nascimento 26/09/1985 
Carteira de Identidade 91729164 
Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR 

CPF ; 00945024983 

• 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
Data da Colação de Grau 09/02/2017 	 Diplomação : 03/03/2017 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei no 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. no 218/1973 do Confea. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
65988 - PF ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 29948914000160 
Desde: 10/04/2018 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

68250 - MADRUGA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
CNP3: 32122298000107 
Desde: 16/07/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 130132/2021. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=30d1264d512d49c693e2c7a0a13d90ae&CODREGTO=677745&rtqtcertidao=1&... 1/2 
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Emitida via Internet em 25/04/2021 21:21:34 	 0(0132 
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

httpsficreaweb.crea-prorg.briconsultasicertidao.asp?SESSA0=30d1264d512d49c693e2c7a0a13d90ae&CODREGTO=677745&rtqtcertidao=1&... 212 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

in 1/1 

Certidão de Acervo 
Técnico 

2370/2019 
CREA-PR 

Valor do con 

Dimens 	30r>, 	Unidade de Medida:#1112-1 

R$ 3.600,00 Tipo de contratante: Não informado 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PAULO CESAR RAFAGNIN referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: PAULO CESAR RAFAGNIN 
	

RNP 1716579597 

Registro: PR-162727/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART:20183272394 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 18/07/2018 Baixada em: 02/05/2019 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: PF ENGENHARIA LTDA 

Contratante: PAULO RENATO GALINA - ME CNPJ 01.155.748/0001-26 

Rua: R SAO PAULO N°: 213 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP 85601-010 

Contrato: celebrado em 02/07/2018 Vinculado a ART: 20183152968 

Ação Institucional. 

Endereço da obra/serviço: R SAO PAULO N°: 213 

Complemento: QD: 277 LT: 06 Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 02/07/2018 Conclusão efetiva: 31/10/2018 

Finalidade: Outro 

UF: PR 	 CEP: 85601-010 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ESTUDO, PLANEJAMENTO, 
PROJETO, ESPECIFICAÇÕES, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
COMERCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO ARQUITETÔNICO,PROJETO 
ELÉTRICO,PROJETO HIDRÁULICO,PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 063540. o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 2370/2019 

29/03/2021 11:22 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 166378/2019. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

    

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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CREA-PR 
..Aprdlornia.Paranfe 
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013r 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR Certidão de 
Técnico com 

Atestado 

2214/2021 
Atividade concluída 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PAULO CESAR RAFAGNIN referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: PAULO CESAR RAFAGNIN 

Registro: PR-162727/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1716579597 

Número da ART: 1720212060515 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 29/04/2021 Baixada em: 30/04/2021 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: PF ENGENHARIA.LTDA- _. 

Contraçante: RENASCENÇA - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Cfl,IPJ: 01.603.715/0001-00 

Rua: RUA NILO PEÇANHA N°: 129 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: RENASCENCA UF: PR CEP: 85610-000 

Contrato: 001/2020 celebrado em 17/01/2020 Vinculado a ART: 1720200486393 

Valor do contrato: R$ 81.623,27 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA NILO PEÇANHA N°: 129 

Bairro: CENTRO 

Cidade: RENASCENCA 	 UF: PR 	 CEP: 85610-000 

Coordenadas Geográficas: -26,155958 x -52,972378 

Data de início: 16/06/2020 Conclusão efetiva: 16/09/2020 

Finalidade: 

eis: 01.603.715/0001-00 Proprietário: RENASCENÇA - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de reforma de edificação de alvertia, 276,94 

Observações da certidão: 
O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, 
pois não consta o número do contrato. 

A ART 1720200486393 que consta no atestado foi substituída pela ART 1720212060515. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 2214/2021 

18/05/2021 09:48 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela corai  

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada 	no site do Crea-PR, 	no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 109984/2021. 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 
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PAULO RENATO GALINA - ME CNPJ 01.155.7,48/0001-26 
RUA SÃO PAULO . 213, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ. 0135 

... ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Certificamos que a empresa PF ENGENHARIA LTDA., situada na Rua Olinda, 55 

Jardim Italia II, Francisco Beltrão, PR., inscrita no CNPJ sob o N°  29.948.914/0001-60 

tendo nesta obra como Responsável Técnico o Engenheiro Civil Paulo Cesar Rafagnin, portado 

do CPF n°  009.450.249-83, Carteira de Identidade n°  9.172.916-4- SESP/PR. e CREA n' 

PR-162727/D, EXECUTOU os serviços de "CONCLUSÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA,I 

PROJETOS " com área de 300,00 m2 conforme ART N° 20183272394 para a Empresa Paul 

Renato Galina - M.E., CNPJ 01.155.748/0001-26 situada na Rua São Paulo, 213, Centro 

Francisco Beltrão PR. Iniciando em 02 de julho de 2018 e concluída em 31 de outubro dc 

2018, sendo o endereço da obra Rua São Paulo, 213, centro, município de Francisco Beltrão • 

	

	
Estado do Paraná, sendo medidos e recebidos os serviços constantes na Planilha de Serviço; 

abaixo! 

ÍTEM DESCRIÇÃO UNID. 1 QUANT. 

1 PROJETOS  

1.1 ARQUITETÔNICO, HIDRÁULICO, ELÉTRICO, TUBULAÇÕES 

TELEFÔNICAS, 
M2  300,00 

2 PAREDES 	
--_____  .«, 

2.1 ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICOS, ESP: 11,50CM M2  120,00 

2.2 _ CHAPISCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4 M 2  240,00 

2.3 REBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO+CAL+ AREIA ESP.: 1,0 

cm - 1:2:8 + PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICICA 
M 2  240,00 

3  

3.1 

ESQUADRIAS 

PORTAS E JANELAS DE ALUMINIO E VIDRO TEMPERADO 8MM —1 M2  10,12 

4 PISO 

4.1 

5 

PISO DE CONCRETO ARMADO FCK:25MPA, MALHA 10X10CM 

#4,2MM, ESP: 10 CM, PISO POLIDO. 

M 2  150,00 

COBERTURA 

5.1 ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA (INCLUINDO 

TESOURAS, TERÇAS, TELHA TIPO SANDUÍCHE AÇO 0,50MM + 

EPS 30MM. 

M2  150,00 

Sendo a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Francisco Beltrão, 03 de maio de 2019. 

----PAULO RENATO GALINA 

SÓCIO-GERENTE 
CPF 489.493.701-82 

°°.‘ 
\01 .155.REN 

1 4510 
M P 	
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
PAULO CESAR RAFAGNIN 
Carteira Profissional:PR-162727/D 
Acervo Técnico No,:2370/2019 
Selos de autenticidade:A 063540 

RNP No:1716579597 
Protocolo No.:2019/00166378 

Ç'&vtit 

http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultaslimprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 14/05/2019 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

PAULO CESAR RAFAGNIN 
Carteira Profissional:PR-162727/D 

	
RNP No.:1716579597 

Acervo Técnico No.:2370/2019 
	

Protocolo No.:2019/00166378 
Selos de autenticidade:A 063540 

410 	ART N° 	  -20183272394 	 Registrada:18/07/2018 	  
ART Substituída 	-20183152968 O 	

 

Empresa Executora...:PF ENGENHARIA LTDA 	  
Contratante(s) 	-PAULO RENATO GALINA 	 ME - CNPJ/CPF: 

01.155.748/0001-26 	  
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 	 
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:COMERCIAL ACIMA DE 100 M2 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 	  
EXECUÇÃO 	  

Dimensão 	 - 300,00 M2 	  Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	- 0,00 M2 	 Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•R SAO PAULO, 213 CENTRO L. 06 Q. 277 	  
Município/Estado 	-FRANCISCO BELTRAO/PR 	  
Data de Início 	-02/07/2018 	 Data de Conclusão:31/10/2018 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv  • 
Observação 	  

k4,),49 

http://creaweb.crea-pr.org.br/weberealconsultasiimprimir  acervo.asp?SESSA0=0&N... 14/05/2019 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
PAULO CESAR RAFAGNIN 
Carteira Profissional.PR-162727/D 
Acervo Técnico No.:2370/2019 
Selos de autenticidade:A 063540 

RNP No.:1716579597 
Protocolo No.:2019/00166378 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(https://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2019/00166378. 

Emitida via Internet em 14/05/2019 14:43:46 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

t)rv--kto 
http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consuliastimprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 14/05/2019 
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Câmara Municipal de Vereadores de Renascença 
CNPJ 01.603.715/0001-00 

www carr!araderenascence com br 	46 3550 1344 camara@renasc anca .pr.gov .br 

Rua Nilo Peçanha. 129 	Centro 	CEP 85610-000 i Perascerça 	PP 

    

    

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Certificamos que a empresa PF ENGENHARIA LTDA.. situada na Rua Olinda, 

55, Jardim Italia II, Francisco Beltrão, PR., inscrita no CNPJ sob o N° 29.948.914/0001-

60, tendo nesta obra como Responsável Técnico o Engenheiro Civil Paulo Cesar 

Rafagnin, portador do CPF n° 009.450.249-83. Carteira de Identidade n° 9.172.916-4-

SESPiPR e CREA n° PR-162727/D RNP 1716579597, EXECUTOU os serviços de 

"REFORMA E READEQUAÇÕES DA CÃMARA MUNICIPAL DE RENASCENÇA " com 

área de 276,94 m2 conforme ART N° 1720200486393 para a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE RENASCENÇA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob n° 01.603.715/0001-00. com  sede administrativa 

á Rua Nilo Peçanha, n°  129, na cidade de Renascença, Estado do Paraná. Iniciando 

em 16 de junho de 2020 e concluindo em 16 de setembro de 2020, sendo o endereço 

da obra Rua Nilo Peçanha. n° 129, na cidade de Renascença, Estado do Paraná, sendo 

medidos e recebidos os serviços constantes na Planilha de Serviços abaixo: 

DESCTtitX0 DO SERVIÇO UNO QuA Kr f 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 131.( X:0 FURADO, DE 
FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF I2/2017 M3 3,01 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÀMICOS FURAIX)S NA HORIZONTAL DE 11.5X19X19CM 
(ESPESSURA I I.5CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF 06/2014 

M2 21.45 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM  COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001.. AF_06/2014 

M2 42.90 

EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 
L. APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM. 
AF_06/2014 

M2 42,90 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AE_06/2014 M2 350,00 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DF 
CASAS. UMA COR. AF 06.n014 M2 10,00 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF 062014 M2 350,00 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 138.1  
APLICAÇÃO MANUAL DL MASSA ACRILICA EM SUPERFICIES INTERNAS DE SACADA DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENT( )S. UMA DEMÃO. AF 052017 

M2 100.1 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER, 6 FOLHAS, FIXAÇÃO COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO 
(EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM VIDROS TIPO BLINDEX 8MM PADRONIZADA. AF 072016 

M2 42.48 

SOLEIRA EM GRANITO. LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2.0 CM. AF_06/2018 M 23.95 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60x60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 62.60 

RODAPÉ EM MADEIRA, 7CM DE ALTURA FIXADO COM COLA M 85.00 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AE_12/2015 11N 5.00 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E 	 UN 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015 ¡ 

5.00 

1, - 
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 Câmara Municipal de Vereadores de Renascença 
CNPJ 01 603.715/0001 -00 

vvww.comaradererescence com br 	46 3550-1 344 camara@renascenca.pr  gov br 

Rua Nilo Peçanha, 129 	Centro 	CEP 85610-000 	Renascença 1 PR 
~ 

30,00 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MIM'. ANIL- CHAMA 0,6/1,0 KV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_122015 M 

ELETRODUTO FLEXÍVEL. CORRUGADO. PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO 
EM 
PAREDE - FORNECIMENTo I,  INSTALAÇÃO. AF_122015 

M 30.00 

RE W.T-Aç O DE FORRO. IX. FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 16,84 

FORRO EM PVC LISO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS AF05/2017 M2 16,84 

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_I2/2017 M2 10.08 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_I2/20 I 7 M2 44,19 

PORTA-PRONTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO DE ESPUMA EXPANSIVA. AF_08/2015 LIN 4.00 

PAPELEORA DE PAREDE EM METAL CROMADO, SEM TAMPA UN 2.00 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA PARA PCD AF_I0/2016 UN 1,00 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA AF_ I 0/2016 UN 1.00 

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO. TIPO ARGOLA. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_ 10/2016 UN 2.00 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. INCLUSO SIFÃO, VALVULA E ENGATE FLEXIVEL. 
AF_122013 l;N 2.00 

SABONETEIRA PLASITICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 
ML. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016 UN 2,00 

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4 MM, COM PARAFUSO E FIXAÇÃO. M2 2.00 

JANELA DE ALUMÍNIO MAXIN-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. COM  VIDROS PADRONIZADOS. 
AF07/2016 M2 1.71 

PEITORIL EM MAMORE, LARGURA DE 15 CM, ACENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:4. M 33.23 

PORTA DE CORRER DE ALUMINIO, COM DUAS FOLHAS, INCLUSO FECHADURA E PUXADOR. 

PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR PARA VIDRO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF__082015 

M2 

M2 

17.96 

6,93 

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA DO SERVIÇO INSTALAÇÃO DE TUDO DE PVC, ESGOTO PREDIAL. DN 
40, INCLUSO CONEXÕES. CORTE E FIXAÇÃO. AF_ I 02015 

M 3.00 

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA DO SERVIÇO INSTALAÇÃO DE TU IX) DE PVC. ESGOTO PREDIAL, DN 
50, INCLUSO CONEXÕES. CORTE E FIXAÇÃO. AF_I02015 

M 5.21 

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA DO SERVIÇO INSTALAÇÃO DE TUDO DE PVC, ESGOTO PREDIAL. DN 
50, INCLUSO CONEXÕES. CORTE E FIXAÇÃO. AF_I 02015 

M 4.98 

5:L(Prni 

11.01 

RETIRADA DE RODAPÉ DE MADEIRA 

REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE ESQUADRIA DE ALUMINIO E VIDRO 

M2 

M2 

BARRA DE APOIO (PARA PCD) LATERAL. EM AÇO INOX UN 2.00 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_122017. M2 181.94 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45CM APLICADAS EM AMBIENTES DE. ÁRFA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF06/2014. 

M2 74.34 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_I2/2017 M2 181.94 

EXECUÇÃO DE PASSEIO OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAI.. NÃO ARMADO. AF072016 

M3 0.74 

Sendo a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Renascença, 09 de março de 2021. 

João Paulo Basniak Boese 

Erfie-Feiro CAliv1:1CRELAI-P:13465.76 b 
RNP 1712535102 

K301??M‘0?,E68QfW 062.
980.739-65 

1%genyte;,1,1)c,,iiii\ 



Francisco Beltrão, 02 de junho de 2021. 
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PF ENGENHARIA LTDA 
OH"! 

email: engenhariapefegmail.com 	 CNPJ: 29.948.914/0001-60 
cel: 46 9 8820 4045 - Paulo 	 Rua Olinda, N' 55, Jardim Itália, Francisco Beltrão - Paraná. 

E 

ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
À Comissão de Licitação 
Referente: Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 1 1 /2021 
Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA Nº Data do registro Assinatura 

n 	, 
Paulo 	Cesar 

Rafagnin 

Eng. Civil 162.727/D 23/06/2017 

 (L,4. J6 6 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 
Trabalhistas vigentes. 

p, 

gnIn  
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PF ENGENHARIA LTD 
CNPJ: 29.948.914/0001-60 
PAULO CESAR RAFAGNIN 
REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 9.172.916-4 
CPF: 009.450.249-83 
ENGENHEIRO CIVIL CREA/PR: 162.727/D 



0142 
PF ENGENHARIA LTDA 

email: engenhariapefagmail.com 
	

CNPJ: 29.949.914/0001-60 
cel: 46 9 8820 4045 - Paulo 	 Rua Olinda, N° 55, Jardim Itália, Francisco Beltrão Paraná. 

1 
ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 
Tomada de Preços n° 11/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Nome da Empresa: PF ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ n°: 29.948.914/0001-60 
Endereço Completo: RUA OLINDA, N 55, JADIM ITALIA, FRANCISCO BELTRÃO — PR. 
Fone: 46 98820 4045 
E-mail: engenharia pefggmail.com  
O representante técnico da PF ENGENHARIA LTDA, Sr. Paulo Cesar Rafagnin, devidamente habilitado 

junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto 

licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a 

contratante. 

P 

Coser 
8010 	

Rafegnin 

°P E.N.\ 62:7 
2/10 

GPF 009 .450;249 
FkG 91/2 916-A 

Francisco Beltrão, 02 de junho de 2021 

LTDA 
CNPJ: 29.948.914/0001-60 
PAULO CESAR RAFAGNIN 
REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 9.172.916-4 
CPF: 009.450.249-83 
ENGENHEIRO CIVIL CREA/PR: 162.727/D 



PF ENGENHARIA LTDA 
email: engenhariapefasmail.com 	 CNPJ: 29.948.914/0001-60 
cel: 46 9 8820 4045 - Paulo 	 Rua Olinda, N° 55, Jardim Itália, Francisco Beltrão Paraná. 

1 

ANEXO 8 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Paulo Cesar Rafagnin CPF n9  009.450.249-83, CREA/CAU n9  162.727/D declara que é conhecedor das 

condições constantes no Tomada de Preços n9  11/2021 e que aceita participar da Equipe Técnica da 

Empresa PF ENGENHARIA LTDA CNPJ n9  29.948.914/0001-60, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Pato 

Ratog
nin  

.r ofke„p. 
62:1 12

'2,110 

GPF 009 .46
0 

 91er-A  
.A9 .10 

FkG 9N-1'2  

PF ENGENHA(RIA LTDA Y ‘'.  
CNPJ: 29.948.914/0001-60 
PAULO CESAR RAFAGNIN 
REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 9.172.916-4 
CPF: 009.450.249-83 
ENGENHEIRO CIVIL CREA/PR: 162.727/D 

Francisco Beltrão, 02 de junho de 2021 

Que, 4 
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PF ENGENHARIA LTDA 
email: engenitariapef egmail.com 	 CNPJ: 29.948.914/0001-60 
cel: 46 9 8820 4045 - Paulo 	 Rua Olinda, N° 55, Jardim Itália, Francisco Beltrão - Parana. 

ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE 
PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Referência: 
Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços N° 11/2021 

PF ENGENHARIA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n° 29.948.914/0001-60 , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. Paulo Cesar Rafagnin , portador(a) do 
documento de identidade RG n° 9.172.916-4, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 
009.450.249-83, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea 
"g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal 
técnico para a execução do objeto da licitação. 
EPI'S EM GERAL. 
BETONEIRA 
CARRINHO DE MÃO 
FERRAMENTAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM GERAL. 
VEICULO SAVEIRO. 
Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 
Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 

DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra 

objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que 

cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em 

risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

Francisco Beltrão, 02 de junho de 2021« 
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`ANEXO - II 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa PF ENGENHARIA LTDA CNPJ n° 29.948.914/0001-60, 
com sede na Rua Olinda, N 55, Jardim Itália, Francisco Beltrão — PR, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, 
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o Sr. 
Paulo Cesar Rafagnin Portador(a) do RG sob n° 9.172.916-4 e CPF n° 009.450.249-83 ., cuja 
função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: engenhariapef@gmail.com  
Telefone: (46) 98820 4045 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor PAULO CESAR RAFAGNIN portador do CPF/MF sob n.° 
009.450.249-83 para ser o( responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente 
ao TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

R, 
ENG NHARIA LTDA 

CNPJ: 29.948.914/0001-60 
PAULO CESAR RAFAGNIN 
REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 9.172.916-4 
CPF: 009.450.249-83 
ENGENHEIRO CIVIL CREA/PR: 162.727/D 

Pauto oolior Rafagnin 
cfse.^1

5272710  

CPF 009 450.249.83 
RG 9172 916-4 

Francisco Beltrão, 02 de junho de 2021 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE -
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

0146 

• 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa 

PF ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNP.' sob o n9  29.948.914/0001-60, é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços nº 

11/2021, realizado pelo Município de Capanema PR. 

Francisco Beltrão, 02 de junho de 2021 
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ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021 

Tomada de Preços n° 11/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Área Construída: Conforme edital de licitação e projetos. 
Prazo de execução: 90 (noventa) dias. 
Nome da Empresa: PF ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ n°: 29.948.914/0001-60 
Endereço Completo: RUA OLINDA, N 55, JADIM ITALIA, FRANCISCO BELTRÃO PR. 
Fone: 46 98820 4045 
E-mail: engenharia pef@gmail.com  

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

ITEM 

DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

DISPONÍVEIS. 30 60 90 

1 

EPI'S EM GERAL 

UTILIZAÇÃO X X X 

QUANTIDADE VÁRIOS VÁRIOS VÁRIOS 

2 

BETONEIRA 

UTILIZAÇÃO X X X 

QUANTIDADE 1 1 1 

3 

CARRINHO DE MÃO 

UTILIZAÇÃO X X X 

QUANTIDADE 1 1 1 

4 FERRAMENTAS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS EM GERAL. 

UTILIZAÇÃO X X X 

QUANTIDADE VÁRIOS VÁRIOS VÁRIOS 

5 

VEICULO SAVEIRO 

UTILIZAÇÃO X X X 

QUANTIDADE 1 1 1 

CkAiJ 	'k r"  Cr;-vv ,- ji. \ 
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ANEXO 05 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 11/2021 
Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 57.997,54 
(Cinquenta e sete mil e novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos) 
sendo R$ 17.399,26 (Dezessete mil e trezentos e noventa e nove reais e vinte e seis centavos) 
referentes à mão-de-obra e R$ 40.598,28 (Quarenta mil e quinhentos e noventa e oito reais e 
vinte e oito centavos) referentes ao fornecimento do material. 
O prazo de execução do objeto da licitação é de 90 (noventa) dias, contados a partir do 10° dia 
após a assinatura do contrato. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 
outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e 
qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
Atenciosamente. 

Francisco Beltrão, 02 de junho de 2021 
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Declaro para os devidos fins que, conforme legislaçao tnbutana municipal. a base de calculo deste tipo de obra corresponde a 100% com a respectiva aliquola de 3% 

[Aclaro para os devidos fins que o regime de Contnbuiçáo Previdenciána sobre a Receita Bruta adota 
alternativa mais adequada para a Administração Pública 

o para ela o-ã-  o do orçamento 	M Desoneração, e que esta é a 

Observações: 
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FRANCISCO BELTRÃO, 02 DE JUNHO DE 2021.  
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APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA - POSTO DE SAÚDE CENTRAL / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS, 10 	, 	'./. 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%) 

:....—L- 
BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edtficios 	 — 

Itens Siglas % 
Adotado 

Administração Central AC 4,00% 
Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 1,27% 
Despesas Financeiras DF 1,23% 

Lucro L 7,40% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0.65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta- 0% ou 4,5%- Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,54% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula 

BDI 	(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 	.Y 
(1-CP-ISS-CRPB) 
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEI 

Item 	Descrição 	 Valor (R$) 
Parcelas 1 

06/21 
23,80% 

2 
07/21 

 3 
08/21 

1, 	REFORMA - POSTO DE SAÚDE 	 R$ 	57.997,54 
CENTRAL 

% 
Período: 

25,70% 50,50% 

1.1. 	SERVIÇOS PRELIMINARES 	 R$ 	766,19 % 
Período: 

100,00°/0 

1.2. 	ALVENARIA 	 R$ 	6.246,79 % 
Período: 

100.00% 

1.3. 	PINTURA 	 R$ 	20.579,56 % 
Período: 

33,00% 33,00% 34,00% 

1.4. 	GRANITO 	 R$ 	11.506,83 % 
Período: 

100,00% 

1.5. 	ESQUADRIAS 	 R$ 	2.669,51 % 
Período: 

100,00% 

1.6. 	PISO 	 R$ 	16.228,67 % 
Período: 

50,00% 50,00% 

"(O Raf8v 

Ce 1627 7211Q 
..tii0 — p. 162 	ko .0 ., 

Período 

`YD: 23.80% 25,70% 50,50% 
Repasse: - 

Contrapartida:  13.803.42 14.905,37 29.288,76 
Outros: - 

Investimento: 13.803,42 14.905,37 29.288,76 

Acumula 
do: 

%: 23,80% 49,50% 100,00% 
Repasse: - 

Contrapartida: 13.803,42 28.708,78 57.997,54 
Outros: 

Investimento: 13.803,42 28.708,78 57.997,54 
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FRANCISCO BELTRÃO, 02 DE ANHO DE 2021 
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Item 

thaf 

Font 
. 

Céd 
i9. 

Descr ão Unidade 	Quantidade 
Corto Unitário 
[sem BOI) (RS) 

BDI (91) Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

TOTAL MÃO DE 
OBRA R$ 

TOTAL MATERIAL 
R$ 

Preço ToIel (R$) 

17.399,26 R$ 	40.598 28 ~kl S748t54 
- 

1,1, 

- 	- 	 ,.  -__ ,-,.7_ . - 	— 	'«"%.—"11
1-  

REFORMA -POSTO DE SAUDE CENTRAL 
- 

R$ 17.39
R$ 

526 R$ 	40588,28 demielR1 57.997,54 
RS 788 19 

. 
SERVIÇOS PRELIMINARES RI 229 88 R$ 	59633 

1 	' SINA 
PI-1 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
N. 22', ADESIVADA, DE .2.0 X 1,125' M 

vr2 
• 

2 25 RS 275 64 13011 R$ 340.53 R$ 229,86 R$ 	536,33 R$ 755 19 RA 

1.2. ALVENARIA • RS 1 874 04 R$ 	4.372 75 R$ L248 79 
12.1. SINA 

PI 

„,,,,„ 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL. 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF  12/2017 

5 67 

/ 

R$ 49.93 BOI 1 R$ 61 69 RS 104 93 RS 	244.83 R$ 349 75 RA 

12. "p', aaan 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS 
DE CERÂMICA DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM. BLOCO DEITADO). PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMIL(AR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRAO. AF-122014 P.42 25,74 

R$ 142.00 

(...., BOI 1 

R$ 175,42 R$ 1.354,57 R$ 	3.160,67 R$ 4615 24-  

RA 

1 2 3. "Api  
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM  COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇOU COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L, AF 062014 

M2 35,49 
RI 3,41 

t„.,,, BOI 1 
R$ 1,20 R$ 44,76 R$ 	104.43 R$ 149 18 

RA 

., 2  ,„ SINA 
PI TALISCAS, 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA UNICA, APLICADO 
MANUALMENTE TRAÇO 1'.2'.8. EM BETONEIRA DE 400L PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÁO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 122014 

M2 35,48 

RS 28.12 

L BOI 1 

R$ 34,73 R$ 369,78 R$ 	862,82 R5 1.232 60 

RA 

1.3. PINTURA • R$ $113 87 R$ 	14,405 89 R12457956 
1.31. SINA C1 LIXAMENTO MANUAL EM ALVENARIA COM LIXA NUMERO 120 M2 50584 1., 	R$ 1,75 BOI 1 R$2,17 R$ 329,31 R$ 	76859 R$ 1.097,70 RA 
1.32. SINA 83. APLICAÇ‘0 E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMAO. AF 06/2014 M2 372,45 L 	R$ 10,44 BOI 1 RI 12 90 R$ 1.440 95 RS 	3.362 22 R$ 4.803 18 RA 

RI 322 29 R$ 	752 01  
R$ 	4.132,20 

R$ 1.074.30  
R$ 5.903.14 

RA 
RA 

1 32. SINA Iit.F5 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EIA PAREDES UMA DEMÃO. AF 062011 M2 372,45 L.L.- R$ 2 33 BDI 1 $a 2 88 
1.14. SINA 

PI 
8.89 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF 06/2014 
M2 372,45  R$ 12,83 

lee 
BDI 1 R$ 15,85 RI 1.770,94 

1.3.5.SINA 88.151 APLICAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. AF  06/2014 M2 16588 ,d41.6 18.29 BOI 1 R$ 23,82 R$ 1.214 11 RS 	253259 
R$ 	400,36 
RS 	2.15752 

R$ 4.047,13 
R3 57155_ 

R$ 3.082,17 

RA, 
RA 
RA 

1.3.6 SINA Ma. APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF 082014 M2 169,88 .5.1"R.$ 2.73 B1311 R$ 17158 
R$ 924,65 1.3.7 SINA 

PI 

.4.58 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX AC RILICA EM TETO, DUAS DEMÃOS, 
AF 062014 

M2 189,88 R$ 14.89 (../ BOI 1 3 37 R;$  18,14 

1.4. GRANITO - R$ 3.452,05 R$ 	8.054,78 R$ 11.60853 
1.4.1 SINA 

PI 
C2 DIVISORIA EM GRANITO, COM DUAS FACES POLIDAS, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 

CORUMBÁ OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= 13,0* CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA 
M2 14.10 RS 486,49 BDI 1 R$ 601.01 R$ 2542,27 R$ 	5.931,97 R$ 8.474 25 

RA 

1.4.2. SiNpA, CS 
BANCADA DE GRANITO POLIDO, TIPO ANDORINHAX1LIART7JCASTELO/CORUMBÁ OU OUTROS 
EQUIVALENTES 
APOIADOS COM MAE FRANCESA 

M2 5.42 
• RS 452.90 

L-- BOI 1 
R$ 559 52 R$ 809 77  R$ 	2.122.80 R$ 3.032 68 

RA 

IS. ESQUADRIAS • R$ 800,85 R$ 	1.868,86 _ R$ 21%9,51 
1.5.1. SINA C5 REMOÇÃO DE PORTAS DE FORMA MANUAL UN 7 00 ‘../R$ 16 36 BOI 1 R$ 2021 R$ 42,44 R$ 	99,03 R$ 141,47 RA 
1.5.2. SINA 

PI 
C4 DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO E=10MM, INCLUSIVE 

INSTALAÇÃO 
M2 4.59 R$ 300.70 

4,  
BOI 1 R$ 371 48 R$ 511,53 RS 	1.193,56 R$ 1.705 09 RA 

1.5.3 SINA 
PI 

º BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRAO MEDI° - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM. AF 122019 

UN 2.00 R$ 267.48 
L.,  

8011 R$ 330.45 R$ 198,27 R$ 	462,63 R$ 660.89 RA 

15.4. 
SI NA 

PI 
non. 

R EC DLOCAÇÁO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 90CM DE LARGURA, 
CONSIDERANDO REAPROVERAMENTO DO 
MATERIAL AF 12/2019 

UN 1 00 
R$ 88.50 

4,, 	. BDI 1 
R$ 84.62 R$ 2639 RS 	59.24 R$ 84.62 

RA 

1 5 5. 
SIN

PI
A : 

RECOLOCAÇX-0 DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MEDIA DE 80CM DE LARGURA, 
CONSIDERANDO REAPROVERAMENTO DO 
MATERIAL. AF  122019 

UN 1 00 
R$ 62 68 

L.,  BOI 1 
R$ 77,44 R$ 22 23 R$ 	54.21 R$ 77 44 

RA 

1.6. PISO - R$ 4.868,80 R$ .11.360,07 R$ 18.22657 

15.1 
SINA 

PI 
DEMOUÇAO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE. SEM 
R EAPROVERAMENTO. AF 122017 

60.72 vR.$ 10 97 
BOI 1 

R$ 13,55 R$ 246,75 R$ 	575.75 R$ 81,2 Si 
RA 

1.62. 
SI NA 

PI 
»MI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM 
E AREIA), EM BETONEIRA 400 L. ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNFAM1LIAR (CASA)E EDIFICAÇÃO PUBLICA 
PADRÃO. AF_1112014 

M2 60.97 

R$ 38 35 

/ BD I 1 

R$ 1758 R$ 866,65 R$ 	2.022,18 R$ 2.888 83 

RA 

16 1 SINA 
P1 

.171 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_I12014 

0.25 RS 39.38 

1.. 

BDI 1 R5 48 65 R$ 3.65 RS 	8.51 RS 12 16 

RA 

1.6.4. SINA RODÁPE PLANO PARA PISO VINIUCO, H = 5 CM 
PISO VINIUCO IIIII 

11,00 4.4 1 	19,11 BDI 1 R$ 2351 RS 290,36 RS 	677,52 R$ 967 88 RA 
1.6.6 SINA 

PI 

.5, SEMI-FLEXIVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 
3,2 MM. FIXADO COM COLA. AF_092020 

60,97,,, R$ 153,17 
IL._ 

BDI 1 R$ 189.23 R$ 146,19 R$ 	8.078.11 RS 11.537 30 
es, 

RA 

r2.9.948.9"k 41000'‘ 
-6° 
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Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 

Aos dez dias de junho de 2021, às treze horas e cinqüenta e quatro minutos , no 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, 
centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria n° 7.777 de 08 de dezembro de 2020, constituída pelos Srs. , JEANDRA 
WILMSEN, presidente, ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, membro e ANDREA 
MARIZE WESCHENFELDER PAEZE, membro e RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, 
membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de 
preços, veiculado através do n° 11, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE 
DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. A Comissão atestou o 
comparecimento da empresa PF ENGENHARIA LTDA. representado pelo Sr.: . Paulo 
Cesar Rafagnin . Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a 
abertura do envelope n° 01, contendo a documentação das proponentes, a qual foi 
conferida e rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou 
habilitada a empresa PF ENGENHARIA LTDA. A proponente nada arguiu firma em ata a 
renúncia do direito de impugna-lo, razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e 
dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N° 02, contendo as proposta de 
preços das proponentes habilitadas, foi a mesma conferida e rubricada pela Comissão. 
As propostas apresentadas foram: 
PF ENGENHARIA LTDA 

Classifica 
ção 

Lote Item Código 
do 
produto 

Nome do produto/serviço Valor do 
item 

1 1 1 60926 EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO 
UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE DE CAPANEMA PR 

57.997,54 

.De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação Por 
item: 
PF ENGENHARIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Uni 
dad 
e 

Quantid 
ade 

1,00 

Preço 

57.997,54 

Preço total 

.i. 
1 

TOTAL 

1 EXECUÇÃO DE REFORMA 
JUNTO AO UNIDADE DE 
SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE DE 
CAPANEMA PR 

PF 
ENGENH 
ARIA 
LTDA 

UN 57.997,54 

57.997,54 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos,lo Art 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não li ouve 
manifestação de interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi enc(•Irada 
a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 	 \ 

ROSE] «IA KRIGE BECKER PAGANI 	 JEANDRA WILMSEN 	s i 
MEMBRO 	 PRESIDENTE 	 -, 

(___-, 
632.2582.249-68 	 018_991.949-77 	 ...  

Avenida Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 'L'1/44/- 
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RUBENS LUIS R LANDO SOUZA 	 A*IDRE4iklE 
MEMBRO 	 WESC~ELDER PAEZE 

513.358.830-53 	 MEMBRO 
028.432.239-38 

PF ENGENHARIA L DÁ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parig ot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552.1321 

CAPANEMA - PR 



U N. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel Item Produto/Serviço 

57.997,54 

57.997,54 

57.997,54 	57997,54 'I 

Fornecedor. 73552-3 PF ENGENHARIA LTDA 	 1:.NP...1' 29 9AR 914/0001-60 Telefone: 4632112000 	Status: Classifica:10  

Lote 001 - Lote 001 

001 	60926 EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE 	 JN.E 	 1.00 Classificado 	PF ENGENHARIA LTDA 

DE CAPANEMA PR 

1 

9.Jcyr
e,  

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão:5527 h 10/06/2021 13:54:24 

VALOR TOTAL: 	57.997,54 

Município de Capanema - 2021 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 11/2021 

c 

Página 1 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
PF ENGENHARIA LTDA 

Com relação a Tomada de Preços n° 11/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE 
CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, notifico a empresa PF ENGENHARIA LTDA, para que 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis compareça para assinatura do contrato. Nesse dia também 
deverá ser apresentada a forma de garantia conforme item 17 do Edital. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá 
de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.2. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, é 
condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa proponente vencedora 
não comprovar a formalização da garantia de execução ou da garantia adicional, o contrato de 
empreitada não poderá ser firmado, sob pena de responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, 
além de solidariedade de obrigações e concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o 
particular beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/93, à escolha das 
licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito deverá 
ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de Capanema, a qual 
será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do art. 56 da Lei n° 8.666/ 1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 90 
(noventa) dias; 

b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 
suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 
e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o beneficio de ordem 
na vigência do contrato administrativo; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 
a) ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias 
aos interesses do Município de Capanema. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando sua imediata 
rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No 
caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se 

assim o desejar. 
17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ ou rescisão unilateral do termo de Contrato de 
Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ ou não aceitação pelo licitador da 
obra. 

17.12. A devolucão da garantia de execucão ou o valor que dela restar. dar-se-á por 
requerimento mediante a apresentacão de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada. 

Capanema,17 de junho de 2021 

Roseifcr2-rider Becker Pailjani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de junho de 2021 16:50 

Para: 	 'engenhariapef@gmail.com' 

Assunto: 	 NOTIFICAÇAO PARA APRESENTAR O SEGURO GARANTIA 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR O SEGURO GARANTIA E CONTRATO.pdf 

1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsulnet> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de junho de 2021 16:50 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00015.txt 

The original message was received at Thu, 17 Jun 2021 16:49:52 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<engenhariapef@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<engenhariapef@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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PORTARIA N° 7.899, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços N°11/2021 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei 

n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 11/2021 

e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA PR. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 

vencedor pelo critério menor preço por item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

PF 
ENGENHA 
RIA LTDA 

1 EXECUÇÃO DE 
REFORMA JUNTO AO 
UNIDADE DE SAÚDE 
CENTRAL DO MUNICÍPIO 
DE DE CAPANEMA PR 

PF 
ENGENHARIA 
LTDA 

1,00 57.997,54 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços N° 

1//2021, é de R$ 57.997,54 (Cinqüenta e Sete Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e 

Cinqüenta e Quatro Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos dezessete 

dias 	'unha•. de .2021 

Américo Be le 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 48/2021 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°48/2021. Tipo de JulgamentD: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS ATRAVÉS 
DO CONVÊNIO 177/2020 ENTRE O MUNICIPIO DE CAPANE-
MA E A SEAB - SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO. R$ 40.000,00 Quarenta Mil Reais). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 07/07/2021. Local: https://www.com- 

let ,;'. 	ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

	  MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
SEGUNDA-FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2021 - EDIÇÃO 075 

Oi.11016 

prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 18/06/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA N" 7.899, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 
N°11/2021 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n'' 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
II* 11/2021 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
PF ENGEN- 
HARTA LTDA 

1 EXECUÇAO DE REFORMA JUNTO AO UNI- 
DADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICIPIO 
DE. DE CAPANEMA PR 

PF ENGEN- 
FL5R1A LTDA 

1,00 57.997,54 

Art. 3° Va or otal dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de 
Preços N° 11/2021, é de R$ 57.997,54 (Cinqüenta e Sete Mil, Novecentos 
e Noventa e Sete Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos). 
Art. 4* Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
dezessete dias de junho de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 201/2021 
Tomada de preços Ne 011/2021 
Data da Assinatura:17/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PF ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNI-
DADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$57.997,54 (Cinqüenta e Sete Mil, Novecentos e Noventa e 
Sete Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 18/06/2021, PÁGINA 2, EDIÇÃO 752 
ONDE LIA-SE: 

3.* Termo Aditivo ao Contrato n° 221/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA • PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pes- 
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OPORTUNIDADE sucEss° 

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 
interessadas em vagas para área de produção. Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer até a empresa, 
(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a 
sesta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, 

para preencher uma ficha de pretensão 
e serem incluídas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 
(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa estio 
disponíveis para Pessoas com Deficiência e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 

Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto PR 

lei  19 a 18 anos -  29 a 20 ano.. 39 a 30 anos 1,,t :t RIU ,41464 

4.931.989 8.736.014 
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APLICAÇÃO DA PRIMEIRA DOSE (Dl) 
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POPULAÇÃO GERAL 
ACIMA DE 18  ANOS: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 199/2021 
Tomada de preços bl° 08/2021 
Data da Assinatura: 	17/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 Oziel 	De 	Oliveira 
Urbanização. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS RUAS "ERMINDO KR EMER, 
TUPI. MARANHÃO, NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
E RUA RIO GRANDE NO NORTE NO BAIRRO 
SANTA CRUZ, MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO PARECER bl" 
5424/2019/SNDRU/CGOA/MDR. REFERENCIA 
59.553.001458/2017-27- 	MINISTÉRIO 	DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 
Valor total: R$283.210,96 (Duzentos e Oitenta e Trás 
Mil, Duzentos e Dez Reais e Noventa e Seis Centavos). 
Américo BelIe 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 201t2021 
Tornada de preços N° 011/2021 
Data da Assinatura: 	17/06/2021. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PF ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE 
DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$57.997,54 (Cinqüenta e Sete Mil. 
Novecentos e Noventa e Sete Reais e Cinqüenta e Quatro 
Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



0001'ï  

APÓLICEDIGITAL 	junto 
— SEGUROS 

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseg uros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 — Centro- 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 20/06/2021 
N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0332311 
Proposta: 3010029 
Controle Interno (Código Controle): 693994022 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0332311.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO - 
Capanema/PR 

DADOS DO TOMADOR: PF ENGENHARIA LTDA ME 
CNPJ: 29.948.914/0001-60 - R OLINDA 55 - FRANCISCO BELTRAO - PR 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.201668-1 LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 	 ICP 
Kionarlp rkitiii"ritti por. 

G raS il • s 	 g,f "11  1,1,74 ento 
• Gustavo Henri& 	• 	Roque ir. de H. Melo 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatários(as): Gustavo 

Henrich N° de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N° de Série do 
Certificado: 5C9B8CO2A51A09A4 

Art. V - Fica instituiria a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em forma eletrônico das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br  da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatizaçâo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br.Este produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 



17/06/2021 	14/03/2022 Executante Construtor R$ 2.899,87 

Vigência 

Início 	Término 
Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 

Trabalhista e Previdenciária R$ 2.899,87 17/06/2021 	14/03/2022 

de 
Pagamento: 

Prêmio Total 

ffi'S1   N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0332311 
Proposta: 3010029 
Controle Interno (Código Controle): 693994022 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0332311.000000 

rhir.., 1 
4 

unto 
SEGUROS 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

Executante Construtor R$ 2.899,87 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

Demonstrativo de Prêmio: 

1 

93,331 
46,67 
0,00 
0,00 

Prêmio Líquido Executante Construtor   R$ 
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária 	 . R$ 
Adicional de Fracionamento 	 R$ 
I.O. F 	 . R$ 

R$ 	140,00 

Parcela 	 Vencimento 	 N° Camé 	 Valor(R$) 
1 	 28/06/2021 	 10274860 	 140,00 

Em atendimento á Lei 12.741/12informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica.0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. /1  
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unto 
SEGUROS 

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0332311 
Proposta: 3010029 
Controle Interno (Código Controle): 693994022 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0332311.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

• 

MODALIDADE EXECUTANTE CONSTRUTOR: 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos 
prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadjmplennen/o na execução dos 
serviços descritos no objeto do Contrato 11/2021. ESTA APOJ_ICE NAO PODERA SER 
UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APOLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU 
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS: 

Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicional 
de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos 
comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciária 
de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação 
judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por 
sentença condenatória transitada emjulgado, com o trânsito em julgado dos cálculos 
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da 
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, 
contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS descritas abaixo. 

Limite máximo de indenização para a cobertura de Executante Construtor: até 100% do 
valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

Limite máximo de indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciária: até 
100% do valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em 
caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá 
ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que para os fins desta apólice coincide com a 
IMPORTANCIA SEGURADA descrita no frontispício da apólice. 

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 7°, XXIX da 
Constituição da República, conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais - Ações Trabalhistas 
e Previdenciárias da Circular SUSEP 477/13. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13. 
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• 

.1 SEGUROS 
unto N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0332311 

Proposta: 3010029 
Controle Interno (Código Controle): 693994022 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0332311.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

— processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

• 
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00016  
1 

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0332311 
Proposta: 3010029 
Controle Interno (Código Controle): 693994022 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0332311.000000 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1 Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

— realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a sewiradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1,, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

.3.1111,4 	—mau=dhdask~UMMMAEffiffiliM 	 liEMXMIELZMiXWMTML,...Ck4wl • 	original para obtenção de prazo em dias-H---Prêmio---1 original para obtenção de prazo em dias--- [—Prêmio- 
Relação a ser aplicada sobre a vigência —1- --%-do----1 Relação a ser aplicada sobre a vigência - -1 —%-do---- 

	15/365 	 -13%- • - 	- - 	- - ----- 	- - -195/365. • - - -I • • -73%- - - 

	30/365 	 -20%- 	- 	 -210/365 	 •75%- - - 

-45/365 	 -27%- 225/365 	 -78%- - - 

	60/365 	 1---30% 	  240/365 - •80%- - - 

	75/365 	 -37%- 	-  	 -255/365 	 -83%- - - 

	90/365- {---40%---  	 270/365 - 	 85%- - - 

105/365 	 I 

	
-46% - 	- 	 285/365 •88%- - - 

120/365 	 -50%---  	 300/365  	 1 	90%- - - 

135/365 	 I 	- 	 315/365 	 •1- 	93%- - - 

150/365 	 I-- -60%---  	 330/365 	 - 	-95%- - - 

165/365 	 i-- -66%---  	 345/365 	 1 	-98%- - - 

180/365 	 - -70%- 	- 	 365/365 	 1 • • 100% - - 
   ellOIMMI.aben--==a--malm.-9a 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

Página 9 de 19 
APÓLICEDIGITAL 



..ffit0,ÓC./1~ 

1 SEGUROS 

'411  ,»1 	N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0332311 
M, . 	Proposta: 3010029 , c 

Controle Interno (Código Controle): 693994022 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0332311.000000 • 

16. Controvérsias: 

16.1 As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos ,por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Publica, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 
8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento. 

II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, 
lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito 
interesse na manutenção da garantia. 
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 
passível de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos 
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo 
tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na 
rescisão do contrato assegurado; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

f) Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no 
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação; 
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5. Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software ou sistema, riscos 
referentes às obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) 
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para 
execução desta apolice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitaria. 

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos 
do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES ESPECIAIS, DAS COBERTURAS ADICIONAIS - RAMO 0775 - 
AÇOES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite 
máximo de indenização, o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do 
contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado 
seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o 
trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes 
com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 

/ 
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1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à 
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o 
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de 
vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao 
período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso 
temporal garantido. 

2. Definições: 

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 

2.1 Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento. 

2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja 
oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em 
questão. 

2.3. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante 
o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada. 

2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas as 
suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem 
sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se 
as datas e percentuais. 

2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, 
bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, 
conforme determina a legislação em vigor. 

2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador 
de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executa-lo, pode-se exigir 
do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha 
participado da relação processual e conste do título executivo judicial. 

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

	

),F 
3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar 
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de 
natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar à 
seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de 
todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo 
réu/tomador. 

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o 
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva. 

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do 
Trabalho. 

Página 15 de 19 
APÓLICE DIGITAL 



itw, 
ft; o ' ...-qLiEl • rk4. e 4 	4 .% N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0332311 

Wr "•:tr'NF: 	Proposta: 3010029 ....-4, cq 61: o 
,» '1/4V ' .!:'..  .1 Controle Interno (Código Controle): 693994022 , 	• 

- 07. 	ii:r - • .• 	N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0332311.000000 ... 	1_-. 

JI SEGUROS 
unto 

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação. 

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores 
homologados; 

b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 

c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados; 

e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no 
contrato principal dentro do período de vigência da apólice; 

f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante 
o prazo prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, no que se 
refere ao Direito do Trabalho. 

3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização 
da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação 
de Expectativa do Sinistro. 

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados 
no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o 
relatório final de regulação de sinistro. 

4. Acordos: 

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos 
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de 
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do 
valor a ser acordado. 

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da 
situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua 
aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-
se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo 
segurado em tempo hábil. 

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser 
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2. 

5. Indenização: 

5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, 
por meio de pagamento, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice. 
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6. Perda de Direito: 

6.1. Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado 
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

— não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta 
Cobertura Adicional. 

II — quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de 
Leis do Trabalho ou confessar. 

III — se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for 
homologado pelo Poder Judiciário. 

7. Disposições Gerais: 

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do 
tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apóice, de 
acordo com a modalidade de seguro garantia acima descrita, não assegurando: (i) 
honorários de qualquer espécie; (h) danos acordados; (iii) danos ambientais! (iv) lucros 
cessantes; (v) dano moral; (vi) dano material; (vii) assédio moral ou sexual; (viii) acidente 
de trabalho; ou (ix) riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo 
em juízo, ou ainda ser chamado em juízo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para 
compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Reclamante. 

7.3. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a Seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que esta seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura 
desta apólice se for constatado que às ações Trabalhistas e ou Previdenciárias se enquadram 
nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 

8. Ratificação: 

8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 

* * * * * * * * 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 
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* 	* * * * * 	* * 	* 	* 	* ***** * * * * * * ******** 

* * * * * * * 
* * * * * 	* 

* * 
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CONTRATO N° 201/2021 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA PF ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa PF ENGENHARIA 

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 29.948.914/0001-60, com endereço a Rua RUA 

OLINDA, 55 - CEP: 85603470 - BAIRRO: JARDIM ITÁLIA, na cidade de Francisco 

Beltrão/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) PAULO CESAR RAFAGNIN inscrito no 

CPF n°009.450.249-83, residente e domiciliado em RUA OLINDA , 55 - CEP: 85603470 - c° 

BAIRRO: JARDIM ITÁLIA, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente
CO  

Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 

obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA ó  
o, 

DE PREÇOS N° 11/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as tr,  
o 

.0 
o 
0 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE 
DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, sob o regime de empreitada È o _ 	o 
por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificaçoe yci 

técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Tomada de Preços 11/20213 
2 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomadg 
de Preços N° 11/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. .! 

• 

CLAUSULASEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$57.997,5+ 

(Cinqüenta e Sete Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e Cinqüenta e Quatr ), 
o 

Centavos). 
2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 2>  

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encarg4 
C 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa c:15)  rio) 

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumpriment 

integral do objeto contratado. 
".!3 4= 

2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipótese 
0 previstas em lei. 	 77) 0 

UJ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2200 09.001.10.301.1001.1095 303 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo • 
aditivo ou apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 	
111  

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 
empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que “? 

acompanham o edital. 
4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 90 (noventa) dias, 	 (-) 

4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 
Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma fisico-financeiro previsto -̂cS)  

8 
no projeto básico. 	 D 

4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da ; 
Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma fisico-financeiro previsto (.,4) 
no projeto básico. 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimada 
e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da propostarí 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 	 — 

o <0 
4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando:  o 

52 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pekt 
CONTRATANTE; 	 oc) 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste  
Contrato, por atos do CONTRATANTE; 	 3 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais 
qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidadi 
expressa do CONTRATANTE; 	 r 

12 2  
o (o o c d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 	ca 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outro 
devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 	 °É9  

f) 
- 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde q1.1 
tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; o 2 

•6; 
w 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Este documento foi assinado eletronicamente por Paulo CesaF~(46,8552-1321 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeacÁFJANffiviik~e utilize o códig 5 9C-9M0-6793-81387. 

".. AN,  (9. 1‹.c".10.Cti,-,vvvx 



6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 
desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos •;;; 
gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previament` 

o 2, 
e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferência 

2 o 
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execuçãc 
da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterizaçã530  2).  
e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução 4>  -1 
implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, ben 
como sua aplicação correta nos trabalhos: 	 o 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento d<2 
Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura d0), 
contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relaçãí 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 
execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 
4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato 

cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou 
parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, 

deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as 
providências cabíveis. 

4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, 
não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 	 N: 
OD 
CO 

CLÃ Lr 5 [.«HLA QUINTA 	 ciA 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a .<6 

partir da data da assinatura deste instrumento contratual. 
5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 17/06/2021. 0) 

Lr) 

e encerramento em 13/12/2021. 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra 
-5  
8 

devido à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros o 0.)  
procedimentos. 	 5 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será c)4)  

discriminado o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 
E 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇ ES DA CONTRATADA o c, 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e do&)̀  
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviço& 
e demais atividades correlatas, obriga-se a: 	 cº>>  

O 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

„ Nv;.5-',--  • :.‘",. 
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nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, 
mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do  

cronograma físico da obra.  
6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30  
dias, contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa  
contratada ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na 
hipótese de haver necessidade de aditivos contratuais por inconsistências  
encontradas entre o projeto básico e a execução da obra, verificadas após o prazo 
mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao "risco", da composição  
do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final de um possível 
aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6 

6.496, de 1977; 
6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico c" 

,r) 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
6.1.5.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 	 g 
6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidosg, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logeg t:1 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANT% 
cu 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 	 o 32 (ti o 
6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificaçõ4 

técnicas, da documentação produzida e congéneres, e de todos os demais produtos gerado% 
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE 
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

(7) r o 
v> - 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçã4 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local do 

a > 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 	

8 

6.1.9.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificaçõe 
a) 2 

constantes no Projeto Básico. eL 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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E rn' 
2 o 

6.1.7.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 2>  
integram o Contrato, no prazo determinado. 
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6.1.10.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

6.1.11.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 
os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 
mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua 
fiscalização.  

6.1.12.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

23 
6.1.13.0bservar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/ 2002, do 
to 

Conselho Nacional de Meio Ambiente — CONAMA. 
6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, (C3: 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de Y. 
caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 1§ 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
6.1.15.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma.  c 

«3= 
6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho quês ''È* 

não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
2 2 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 	 O 32 
2 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciai 

resultantes da execução do contrato. 
6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados 'á 

4, 
encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 2 

<3 
trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem comi `',„ a, > 
sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazoft  
determinados por lei. 	 (-73 0 

6.1.21.Adotar as providéncias e precauções necessárias, inclusive consulta noi 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as rede 
hidrossanitárias, elétricas e telefónicas.  

6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilãncia de materiais, ferramentas -(;) 
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigéncia da obra. 	a, Lu a. 
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possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 
patrimõnio público; 

comprometer à integridade 
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6.1.23.Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
6.1.24.Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Administração; 
6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

da Administração; 
6.1.27.Prestar os serviços dentro dos parãmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observãncia às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

6.1.28.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer • 
as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, 
fora das suas especificações; 

6.1.29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à CO 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, C5-«,  

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ónus 

decorrente; 
6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstãncias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

6.1.31.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições É 
que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE 
os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garanti 
por Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados) 
utilizados na execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas 
equipamentos para a execução da obra; 

6.1.35.Examinar completamente 
especificações técnicas, memoriais 

do 	 responsabilizand& se 
inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preço 
completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS. 
0 
c 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

Este documento foi assinado eletronicamente por Paulo Cosa Fbn'è"fflf8)13552-1321 
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necessárias sobre qualquer ponto duvidoso 

E "ui 
os projetos, as peças gráficas, asck 

e todos os documentos, obtendo todas as informações  
procedimento, 

2 o 

(.› 
O  

w 



qualquer encargo, 
8.1.2. 

financeira; 
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7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 
licitação; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/ 93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato 
que acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações 
observância das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, _cs 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em et' 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 	 8 

o 
o 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDACOES 
8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem 
do contratado com outrem, bem como 

c (c  
ci) 

ou 	este Termo de Contrato para qualquer operaçã3 
oro o ro 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

o 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 
	

[.) 

o 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com 
2 o 

seguintes procedimentos: 
9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto rIc: 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviçc4 .7] 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspeciona«  

O o e aprovada pela fiscalização. 	 'a' 2 
9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviço< j 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados erà> 
 (t) 

sua totalidade. 	
o 

 O e6 
G- Ui 
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a cessão ou transferência, total ou parcial, de È 
ao objeto desta licitação. 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 	 m • o c4. 
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9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 
medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 
antecipada do valor respectivo. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 
parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 
conformidade dos serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 
efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 
9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor 
da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 
memória de cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 
documentos exigidos neste Edital. 

9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 
efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretandt& 
qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consult,  
a> u.k 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos site 
2 t.: 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 
pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislaçãc 
aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 	 E —c 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, legislação municipal <, 
aplicável. 	 o u, -c E  

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediant 77, 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado peli' 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 
ordem bancária para pagamento. 

£x2 
W CL 
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9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Dõ'kECEBIMEN'Ib DO ÓBJÉTO  
10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste 

Contrato pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos 
serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará 

quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
10.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à s'! 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos . 3 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação do, 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizere4 
necessários. 	 co o) 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em og 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuai# 
pendências verificadas. 	 8 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruif 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios 

O 0)  

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 4-00  
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanada] 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de RecebimentcÊ todas 

f 2 
Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado ate  

60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamentê.>-: L'a>  

designada pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação dcU. 
8 ' Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 	i > Lo, 

® 
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10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 

quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por ,;?, 

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os ti 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei q) 

8.666/93, com alterações posteriores. 	 o, 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de 

serviços adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base 1§ 

nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra o 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições 

da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 

Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente soment 

será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivoh 

obedecido às formalidades legais. 

12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1° da .. 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não det 
n 

causa à prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGEÏ, 
12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da 

n. 
CONTRATADA, a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a 
obra conforme o cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que 
demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob ; o 
pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra deven, 7, 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao process 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA   
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13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do 
edital. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA" 	 VEICULOS. MÁrMINI S E 
Ei.)UIPAMENTOS 

14. 1.0s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos 
serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de 
primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o 
emprego daqueles que julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-
se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de 
acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e 
equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como 

"similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da , af 
similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos 
municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da 
presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade 
administrativa de agentes públicos.  

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA SEGURANCA E MEDICINA NO TRABALHO  

15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os '2 
trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar a 
e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da tota' 
responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 d 
22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em 

especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
15.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene 

c.) 

segurança necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aosu,,-

materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRsílt;  
aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

o 
15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes et* (<',` 

caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serãO3 
caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 	 c 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata chi 
responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos ber4 ti 
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-4 DA R.ESÚQWSABII; A. E CiiMIL DA Ce,)NTI.:,"\lit-‘12.ill 	W CO 
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16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

Contrato. 
16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos 

do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, 
podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando 
contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas 
e/ou memoriais. 

16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 

16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 

condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 
especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que 
CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total o  
realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação .9 
contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato 

ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de § 
ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo 

ro 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poder 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, com% 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 	 o — o 

E• _ 
5 

•<-7, 
o 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 
24 do edital. ro  

o <h> 
1.• 12 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 	 (73 

5 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização {10' 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 	 ("?; 

G> • C o > 
CD E 
0, 
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CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, 

na Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 
co 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

o 
contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 	

o 
"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou N 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor z 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
	

M 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 25:  

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 	
E 
8 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre doist--7,`‹! 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; go' 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçã 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provait 
em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeir! 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações d -1"-(%). 

prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedi] 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterak 
promover inspeção. 	 {5' 1 

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismcil 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismc,), 
imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contrato, 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento dá [o.>  

Ui CL 
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Município de Capanema - PR 

empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas 
a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, 
na Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 	 • 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO  
22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do cl 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) (:?> 
dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa L'fi 

o 
por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital  .., -,,r 
.3 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA • DO FORO 	 E 

10 24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que n - 
puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiç , 
Estadual, Comarca de Capanema - PR. 	 - 

t,' u) E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, o,r, <0 <0 
o 32 as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. o 2 
;53 a 
o_ • 

Capanema - PR, 17 de junho de 2021 

c (r) ,... 	 o 
o AMÉRICO BELLÊ 	 PF ENGENHARIA LTDA 	 o 9. 

PREFEITO MUNICIPAL 	 FORNECEDOR 	 (i) c .2 

PAULO CESAR RAFAGNIN o 2 

REPRESENTANTE LEGAL 	 o 
c ,z 

2 
. 

7 
O ) > 
o E 
to o 
tu a. 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Guilherme Alexandre 
Secretário Municipal de Planejamento 

Com relação a Tomada de Preços n° 11/2021, contrato administrativo n° 

201/2011 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA 

PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR7, notifico o Sr. Guilherme Alexandre de que este 

processo licitatório está concluído, já sendo possível ser dada a Ordem de Início 

da Obra. 

Capanema, 28 de junho de 2021 

Rose 1-17A.Kriger ecker gani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Capanema, 28 de junho de 2021 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°201/2021 

Prezado Diretor, 

Com relação a obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO A UNIDADE DE SÁUDE CENTRAL 

DO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA PR, conforme projetos especificados no processo licitatório 

Tomada de Preços n° 11/2021 no município de Capanema, expedimos o presente oficio como ORDEM 

DE INÍCIO DE SERVIÇOS CONTRATADOS, com validade a partir da data do recebimento deste. 

Os elementos técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Atenciosamente, 

(\\ 
Amérïco  Bellé 

Prefeito Municipal 

Diretor 
PF ENGENHARIA LTDA 
CNP.) No 29.948.914/0001-60 
De Acordo, em / 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



PF ENGENHARIA LTDA 
	

o 02 O 
ema 	engermar apefog 	m 	 CNPJ: 29.948.914/000 O 

ce . 46 9 8820 4045 - Paulo 	 RUO Olinda H 55, Jardim Itália Francisco Beltrão - Paraná. 

1 
Ofício n° 01/2021 
Pref. Capanema 

Ref: Aditivo de preço do Contrato 201/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, 

Pelo presente instrumento, a empresa PF ENGENHARIA LTDA CNPJ n° 29.948.914/0001-60, 
com sede na Rua Olinda, N 55, Jardim Itália, Francisco Beltrão - PR, através de seu 
representante legal o Sr. PAULO CESAR RAFAGNIN, CPF 009.450.249-84, vem através deste 
REQUERER aditivo de preço do valor do contrato para mais R$ 2.930,94 (Dois mil e novecentos 
e trinta reais e noventa e quatro centavos) uma vez que foram necessários acréscimo de 
serviços, tais como, aumento de área o item 1.4.1- DIVISÓRIA EM GRANITO, para mais 0,56 
m2 e acrescentar o item 1.7.1 - REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE BANCADA EXISTENTE, em 
anexo a este pedido se encontra a planilha com as mudanças solicitadas. 

u_ co 
coco 

w 

Francisco Beltrão, 05 de julho de 2021. 
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PF ENGENHARIA LTDA 	 32 
CNPJ: 29.948.914/0001-60 	 °e 

z o 
PAULO CESAR RAFAGNIN 	

cu 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 9.172.916-4 

ÉCPF: 009.450.249-83 	 E
a> 

.= 
ENGENHEIRO CIVIL CREA/PR: 162.727/D 	 c'S 

o 
TIS 

o 	u, 
co - 

Processo: 1979/2021 Ç 

05/07/2021 	Hora: 02:39 	
C6 77,
õ  
O CO 

Assunto: 	 .-&• 

RECURSO EM PROCESSO LICITATORII • c..- o CL) 
> 

Req uerente: 	 2 
ri> 

PF ENGENHARIA LTDA 	 w CL 

iicarnente por Paulo Cesar Rafagnin. 
Para verificar as assinaturas vá ao sito https://vvww.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código 81E5-6B8F-1144-6DCO. 
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PF ENGENHARIA LIDA 
CNPJ: 29.948.914/0001450 
PAULO CESAR RAFAGNIN 
REPRESENTANTE LEGAI. 
RG: 9.172.916-4 
C.PF.  009.450.249.83 
ENGENHEIRO CIVIL C.REA/PR 162.727/13 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 11/2021, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao fiscal do contrato para 
análise e parecer técnico do pedido de reequilíbrio da empresa P F ENGENHARIA 
L'I'DA 

Capanema, 05 de julho de 2021 

1L°  aricy K. de Oliveira 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 5 de julho de 2021 15:22 

Para: 	 'erik.kurogi@gmail.com' 
Assunto: 	 pedido de reequilíbrio 

Anexos: 	 Pedido de reequilíbrio.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo pedido de reequilíbrio da empresa P F ENGENHARIA, TOMADA DE PREÇOS 11-2021. 

Att 
Maricy K. de Oliveira 

Setor de licitações 
Prefeitura de Capanema PR 

$46) 3552-1321 

• 

1 



n0205 
apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 5 de julho de 2021 15:23 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00020.txt 

The original message was received at Mon, 5 Jul 2021 15:22:28 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<erik.kurogi@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<erik.kurogi@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 
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apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 5 de julho de 2021 15:25 

Para: 	 'planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 Pedido de reequilíbrio 

Anexos: 	 Pedido de reequilíbrio.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo pedido de reequilíbrio da empresa P F ENGENHARIA, TOMADA DE PREÇOS 11-2021. 

Att 
Maricy K. de Oliveira 

Setor de licitações 

jelkPrefeitura de Capanema PR 
~6) 3552-1321 

• 



apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br 

	 (,)() n n 7 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 5 de julho de 2021 15:25 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00014.txt 

The original message was received at Mon, 5 Jul 2021 15:24:59 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 
<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 



on 

Secretário 

Decret • • 
4›. 

4s. 

Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde 
Z,8)34208 

SECRETARIA DE 

SAÚDE 
CAPANEMA-PR 

Ofício N°245/2021. 	 Capanema, 12 de julho de 2021. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema em 

consideração a reforma, de reponsabilidade da empresa PF ENGENHARIA LTDA, 

representante legal Paulo Cesar Rafagnin, informa com o objetivo e a necessidade de manter os 

atendimentos da população durante o período de reforma, que os profissionais desta Secretaria 

• não irão cessar seu atendimento. 

Com isso, necessitamos seguir um fluxo para o devido andamento da obra, iniciando-se 

pelo setor do agendamento com a montagem dos guichês, para posteriormente iniciar a 

demolição das divisórias entre as salas, para o novo espaço da fisioterapia. 

Em contato com a empresa, a disponibilização dos materiais para a implantação dos 

Guichês, necessitará de um prazo de vinte dias até a chegada do material. Assim, se faz 

necessário que a empresa postergue a data de início da obra em um prazo de vinte dias para 

iniciar as modificações e para que o atendimento ao público não seja prejudicado. 

Na oportunidade reiteramos os votos de esti; e distinta consideração. 

Processo: 2059/2021 
Prezado senhor, 

GUILHERME ALEXANDRE 

Secretário de Planejamento 

Capanema/Pr 

12/07/2021 	Hora: 03:04 
Assunto: 

SOLICITACAO PARA SETOR DE PLANE 

Reg uerente: 
GUILHERME ALEXANDRE 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 



PF ENGENHARIA LTDA 
	

O(( 020'1 
email: engenhanopef@gmail.com 	 CNPJ: 29.948.914/0001-6 

cel: 46 9 8820 4045 - Paulo 	 Rua Olinda, N' 55, Jardim Itália, Francisco Beltrão - Paraná. 

OFICIO N° 02/2021 
PREF. CAPANEMA 

REF: CANCELAMENTO DE ADITIVO DE PREÇO DO CONTRATO 201/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE 
CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

• 
Pelo presente instrumento, a empresa PF ENGENHARIA LTDA CNPJ n° 

29.948.914/0001-60, com sede na Rua Olinda, N 55, Jardim Itália, Francisco 

Beltrão — PR, através de seu representante legal o Sr. PAULO CESAR 

RAFAGNIN, CPF 009.450.249-84, vem através deste REQUERER o 

CANCELAMENTO do pedido de aditivo de preço do valor do contrato para o 

serviço de REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE BANCADA EXISTENTE conforme 

solicitado no Oficio n° 01/2021 e que não nos responsabilizamos pelo serviço 

adicional solicitado. 

Francisco Beltrão, 22 de julho de 2021 

PF ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 29.948.914/0001-60 
PAULO CESAR RAFAGNIN 

Processo: 2179/2021 	
REPRESENTANTE LEGAL

RG: 9.172.916-4 
22/07/2021 	Hora: 02:33 	CPF: 009.450.249-83 

Assunto: 	 iNGENHEIRO CIVIL CREA/PR: 162.727/D 

RECURSO EM PROCESSO LICITATORI 
Req uerente: 
PF ENGENHARIA LTDA 

• 

'Jata. 

vente por Paulo Cesar Rafagnin. 
>ite https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código 9C34-794F-27DB-6704. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 	Q'0210 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/9C34-794F-

27DB-6704  ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 9C34-794F-27DB-6704 

Hash do Documento 

DD77E39C3CFAA570FCCA2E9036915EC292D5623EE72B5DEE3A64BE4544E42C7D 

0.nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/07/2021 é(são) : 

Paulo Cesar Rafagnin - 009.450.249-83 em 22/07/2021 11:40 

UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 
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Município de Capanema - PR 

Capanema, 22 de outubro de 2021. 

PARECER TÉCNICO 

Tendo em vista o que preceitua o contrato n° 201/2021, assinado com esta 

municipalidade, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA 

• 
PARA EXECU ÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR; sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor 

preço, em cononância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 

documentos referentes a licitação Tomada de Preços 11/2021. 

Realizado uma visita técnica no dia 21 de outubro de 2021, a empresa alega ter 

finalizado a obra e já não se encontra mais no local. Á seguir fotos do local para registro: 

Avenida Governador Pedro Vinato Pangos de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Foto 01 — Pintura 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Foto 02 — Detalhe de acabamento mal executado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Foto 03 - Detalhe de acabamento mal executado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

 

Foto 04 — Pintura 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Foto 05 - Pintura de teto com má execução 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Foto 06 — Pintura 
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Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

 

Foto 07 - Detalhe de acabamento mal executado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Foto 08 — Falta de Limpeza 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Foto 09 — Pintura mal executado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Foto 10 - Detalhe de acabamento mal executado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Foto 11 - Detalhe de acabamento mal executado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

 

Foto 12 — Não foi aplicado massa nas paredes existentes 

Avenida Governador Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Foto 13 - Não foi aplicado massa nas paredes existentes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Foto 14 - Não foi aplicado massa nas paredes existentes 

Avenida Governador Pedro \Anato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Foto 15 — Detalhe de acabamento mal executado 

Avenida Governador Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Foto 16 — Falta de cuidado com as instalações existentes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Foto 17 — Falta de limpeza 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Foto 18 — Detalhe de acabamento mal executado 
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Foto 19 — Batente mal parafusada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Foto 20 — Sala de Fisioterapia 

Avenida Governador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Foto 21 - Detalhe de acabamento mal executado 

Avenida Governador Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Foto 22 - Detalhe de acabamento mal executado 

Avenida Governador Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Foto 23 — Sala de Fisioterapia 

Avenida Governador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Foto 24 — Detalhe de acabamento mal executado 

Avenida Governador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Foto 25 — Sala de Fisioterapia 

Avenida Governador Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Foto 26 - Sala de Fisioterapia 

Avenida Governador Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Foto 27 — Pintura recepção 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Foto 28 — Pintura Recepção 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Foto 29 — Pintura adicional de obra 

Na visita técnica foi verificado que alguns itens da pintura não foram 

executados conforme era proposto pelo projeto original, o serviço englobava um pré-

lixamento de todO a área a ser pintada, tanto paredes quanto tetos, após o lixamento deveria 

ser aplicado uma demão de massa corrida em toda a área e lixada novamente, em seguida 

a aplicação do fundo selador que possui a função de impermeabilizar e selar as paredes 

para a pintura, entregando uma melhor qualidade, e apenas após esses procedimentos, 

deveria ser empegado as duas demãos de pintura com tinta acrílica. Além de nos 

depararmos com diversos problemas de acabamento, falta de capricho e cuidado em 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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alguns serviços. 

Por essel fato os seguintes itens estão sendo glosados da planilha: 

SERVIÇOS GLOSADOS Unidade Quantidade Preço Unitária Valor Total 
LIXAMENTO MANUAL EM ALVENARIA COM LIXA NUMERO 120 M2 506,84 R$ 2,17 R$ 1.907,70 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO. AF_06/2014 

M2 372,45 R$ 2,88 R$ 1.074,30 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

M2 169,88 R$ 23,82 R$ 4.047,13 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

M2 169,88 R$ 3,37 R$ 572,50 

Um dos serviços que seria a "APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 

UMA DEMÃO." não está citado na tabela acima, pois houve a execução de um quantitativo 

no aditivo do serviço e, portanto, não foi inteiramente glosado, mas será citado na próxima 

tabela. 

Ao decorrer da obra, ocorreram algumas mudanças nos serviços, por isso está 

sendo encaminhado em anexo a prancha do projeto com algumas alterações. 

Devido a essas alterações iremos resumir em tabela os serviços que sofreram 

alterações com seus respectivos valores: 

SERVIÇOS ALTERADOS Unidade Novo 
Quantitativo 

Quantitativo 
Original Preço Unitário 

  Diferença de 
Valores 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M3 3,5 5,67 R$ 61,69 -R$ 133,87 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

M2 48,95 35,49 R$ 4,20 R$ 56,53 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, 
TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

M2 48,95 35,49 R$ 34,73 R$ 467,47 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 48,95 372,45 R$ 12,90 -R$ 4.173,15 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 479,51 372,45 R$ 15,85 R$ 1.696,90 

venida Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM TETO, RUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 216,1 169,88 R$ 18,14 R$ 838,43 

REMOÇÃO DE PORTAS DE FORMA MANUAL UN 8 7 R$ 20,21 R$ 20,21 

BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E MONTAGEM. AF_12/2019 UN 4 2 R$ 330,45 R$ 660,90 

RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA 
LEVE OU MEDIA DE 90CM DE LARGURA, 
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL. AF 12/2019 

UN 2 1 R$ 84,62 R$ 84,62 

RECOLOCAÇÁO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA 
LEVE OU MEDIA DE 80CM DE LARGURA, 
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL. AF  12/2019 

UN 2 1 R$ 77,44 R$ 77,44 

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,8 O R$ 13,55 R$ 24,39 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E 
AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM 
ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

M2 0,9 60,97 R$ 47,36 -R$ 2.844,92 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

M2 0,38 0,25 R$ 48,65 R$ 6,32 

RODAPE PLANO PARA PISO VINILICO, H = 5 CM M 37,05 41 R$ 23,61 -R$ 93,26 
PISO VINFLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO 
LISO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. 
AF_09/2020 

M2 45,21 60,97 R$ 189,23 -R$ 2.982,26 

BATENTE COM VISTA EM MADEIRA PARA 
ACABAMENTO DE PAREDE PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

M 
14,4 O R$ 55,04 

R$ 792,54 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO DE 
FORMA MECANIZADA COM MARTELETE SEM 
REAPROVEITAMENTO 

M2 O 60,72 R$ 13,55 
-R$ 822,76 

Alguns serviços aditivados foram as soleiras para melhor acabamento nas 

passagens das portas, e um acabamento com batente de madeira aplicado na sala de 

fisioterapia afim de melhorar esteticamente a demolição que foi aplicado na região. 

Os serviços que possuem valores positivos são valores adicionados devido ao 

aumento do quantitativo e os negativos são decorrentes de serviços que foram reduzidos 

pelas alterações plicadas durante a obra. 

Vale ressaltar que foi aditivada a pintura de duas novas salas não previstas no 

Avenida Governador Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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projeto original, a sala de administração e a sala da secretaria, solicitado e autorizado 

previamente pelo secretário de saúde dessa municipalidade. 

Devido ao valor glosado total ser maior que os itens aditivados, a fiscalização 

autoriza a execução desses serviços adicionais pois não irá gerar um aditivo além do valor 

original da obra. 

Somando o aditivo de serviços necessários para a finalização da obra e 

descontando o valor glosado total, o valor total de obra de R$ 57.997,54 inicial passa a ser 

de R$43.761,26. 

A primeira medição da obra pagava um valor de R$36.614.80, a segunda medição 

foi aditivada os serviços adicionais e descontados as glosas, sendo pago a diferença 

restante no valor de R$7.146,47, somando R$43.761,26. 

Assinado de forma 
ERIK TAKASHI digital por ERIK 

KUROGI:0478 TAKASHI 
KUROGI:04785181966 

5181966 	Dados: 2021.11.04 
15:38:35-03'00' 

Erik Takashi Kurogi 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 134.983/D 

Avenida Governador Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Guilherme Alexandre 
Secretário Municipal de Planejamento 

Notifico o Sr. Guilherme Alexandre, Secretário Municipal de Planejamento 	do 
vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de DEZEMBRO 2021 E JANEIRO 2022 
conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto 
do Licitação. 

DEZEMBRO 
NÚMERO/ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 
N' 1 1/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

13/12/2021 

DISPENSA 
N°66/2021 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO 

DE PROJETO ESTRUTURAL E EXECUTIVO PARA 

AMPLIAÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO SIEMENS 

NA 	COMUNIDADE 	SANTO 	ANTONIO 	DO 

SIEMENS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

13/12/2021 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N°46/2020 

AQUISIÇÃO 	DE 	ÓLEOS 	LUBRIFICANTES 

DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA 

USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14/12/2021 

PREGÃO 
PRESENCIAL N° 
115/2019 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
. 

MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 

DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

MEIO 	AMBIENTE 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

15/12/2021 

PREGÃO 
PRESENCIAL N° 
112/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

17/12/2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TOMADA 	DE 
PREÇOS 
N°6/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA 

PARA 	CONSTRUÇÃO 	DO 	CENTRO 	DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS- 

EM 	ATENDIMENTO 	AO 	CR 

872817/2018/MC/CAIXA 

25/12/2021 

JANEIRO DE 2022 
NÚMERO/ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

DISPENSA 	N° 
73/2021 

. 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA 
ENTRADA DE ENERGIA E ARQUIBANCADA 
INTERNA NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES 	E 	PROJETO 	ELÉTRICO 	DA 
ENTRADA 	DE 	ENERGIA 	E 	ILUMINAÇÃO 
QUADRA DE AREIA SERÁ CONSTRUIDA AO 
LADO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO 
BUSATO EM CAPANEMA -PR 

05/01/2022 

TOMADA 	DÉ 
PREÇOS 	N"  
18/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 
MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA-PR- 	EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-
004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR 

11/01/2022 

Capanema, 04 de novembro de 2021 

>/oselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeir / Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Foile:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 08:21 
Para: 	 GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 
Assunto: 	 CONTRATOS A VENCER EM DEZEMBRO E JANEIRO 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO GUILHERME.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao a capanema.pr.gov.br  
licitacaoja capanema.pov.br  • 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

sexta-feira, 5 de novembro de 2021 08:21 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00004.txt 

The original message was i-eceived at Fri, 5 Nov 2021 08:20:33 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 
	

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 



Município de 
Capanema - PR 0d0- o 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 11/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO 
UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de Su-
pressão desse contrato. 

Capanema, 16 de novembro de 2021 

Rós 	ia Kriger Becke gan 
( Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Secretaria de Planejamento e Projetos 

JUSTIFICATIVA TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

Ref: Contratação De Empresa Especializada Em Reforma Para 

Execução De Reforma Junto A Unidade De Saúde Central do 

Município de Capanema-PR. 

O Município de Capanema, após os trâmites licitatórios firmou o 

Contrato n° 201/2021 com vigência entre 17/06/2021 e 13/12/2021 com 

a Empresa PF ENGENHARIA Ltda., para Execução De Reforma Junto 

A Unidade De Saúde Central do Município de Capanema-PR. 

A obra citada já foi finalizada com alguns apontamentos pelo 

fiscal. Por esse Motivo SOLICITAMOS aditamento do prazo em um 

período de 30 dias para que seja feito os pagamentos dentro do prazo. 

Capanema, 16 de novembro de 2021. 

GUILHERME Assinado de forma digital 
por GUILHERME 

ALEXANDRE: ALEXANDRE:0704923793 

07049237930 Dados:2021.11.16 
14:40:47 -03'00' 

GUILHERME ALEXANDRE 

Secretário de Planejamento e Projetos 

Decreto 6850/2021 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, 

gabinete@eapanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

  

Com relação ao Processo, Tomada de Preços, n° 11/ 2021, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Encaminho êsse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 16 de novembro de 2021 

ecs-“\sss 
Andressa Camila Sott 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PF ENGENHARIA LTDA 
email: engenh riapefgmall.com 	 C1,11)_1: 29.948.914/0001- 

cel: 46 9 8820 045 - Paulo 	 Rua Olinda, N' 55, Jardim Itália, Francisco Beltrão - Paraná. 

Ofício n° 008/20 1 
Pref. Capanema 

Ref: Supressão de valor do contrato 201/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, 

Pelo presente instrumento, a empresa PF ENGENHARIA LTDA CNPJ n° 29.948.914/0001-60, 
com sede na Rua Olinda, N 55, Jardim Itália, Francisco Beltrão — PR, através de seu 
representante legal o Sr. PAULO CESAR RAFAGNIN, CPF 009.450.249-84, vem através deste 
CONCORDAR com o valor da glosa de R$ 14.236,28 que o setor técnico do município glosou 
do contrato em questão. 

Francisco Beltrão, 10 de dezembro de 2021. 

00251 

PF ENGENHARIA LTDA 

• 
CNPJ: 29.948.914/0001-60 
PAULO CESAR RAFAGNIN 
REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 9.172.916-4 
CPF: 009.450.249- 3 
ENGENHEIRO Cl IL CREA/PR: 162.727/D 
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Procuradoria Municipal 

0025 

PARECER JURÍDICO N° 376/2021 

TOMADA DE PREÇOS N°. 11/2021 

INTERESSAIO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Réquerimento de supressão do contrato e aditivo de prazo. art. 65 da lei 

8.666/1993. 

IÇAIENTA: ADITIVO DE SUPRESSÃO. PARECER TÉCNICO DO FISCAL 

DO CONTRATO ORIENTA A SUPRESSÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE. ADITIVO DE PRAZO. SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO. OBRA FINALIZADA. POSSIBILIDADE. PARECER 

FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminhou o presente Processo Administrativo 

para análise do "Parecer Técnico" de fls. 213/245, subscrito pelo Fiscal do Contrato, 

Erik Takashi Kurogi, no qual manifesta-se favorável que no contrato administrativo 

n° 201/2021, os serviços glosados reduzem o valor inicial do contrato de R$ 

57.997,54 para R$ 43.761,26 (-R$ 14.236,28). 

P r sua vez, o Secretário de Planejamento apresentou "Justificativa" de 

termo aditivo 	prazo, informando que a obra se encontra finalizada, pugnando a 

realização de itivo de prazo de 30 (trinta) dias, para o fim fazer pagamentos e 

prestação de c tas. 

Por força do despacho do setor de licitações, o PA foi encaminhado a 

PGM. É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação 

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, 

nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-somente, 

a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo 

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste parecer, 

principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos com etindo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente supressão 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Da supressão contratual: 

A supressão nos quantitativos dos contratos administrativos é previsto 

nos parágrafos 1° a 6°, do art. 65, da Lei n° 8.666/1993. 

0 requerimento de supressão contratual se enquadra dentro dos 

ditames do § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/1993, cujo texto passo a reproduzir: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de  
acréscimo ou diminuição Quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; 
(—) 
§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões Que se fizerem nas obras, serviços ou compras,  
até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
((cinquenta por cento) para os seus acréscimos." (destaquei) 

O caso em questão apresenta típica situação de alteração contratual 

unilateral, prerrogativa que a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos 

concede a Administração Pública, pois se enquadra na alínea "b", do inciso I, do 

citado art. 65, haja vista que pretende a supressão quantitativa de 25% (vinte e cinco 

por cento) do objeto do contrato. 

O contrato n° 201/2021, tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para execução de reforma junto a Unidade Básica de Saúde Central do 

Município de dapanema. 

Com fundamento nos argumentos apresentados pelo Fiscal do Contrato 

(Parecer Técnico de fls. 213/245), sobretudo considerando que o percentual de 

supressão contratual se encontra dentro do permissivo legal (25%), a PGM não se 

opõe a realização de aditivo de supressão contratual. 

2.2. Do aditivo de prazo:  
O art. 57 da Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde 

que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal. 
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Procuradoria Municipal 

Consoante se verifica da Cláusula Quarta do Contrato Administrativo n° 

201/2021, acostado as fls. 183/196, o prazo inicial de execução era de 90 (noventa) 

dias, iniciando-se no 10° dia a partir da Ordem de Início da Obra. 

A fl. 199, consta cópia da Ordem de Início de serviço, que foi emitida e 

entregue a empresa contratada em 28/06/2021. Portanto, o Termo inicial do prazo de 

execução contratual deveria ser 09/07/2021 e o termo final seria 07/10/2021. 

Consoando se verifica da Cláusula Quinta do Contrato Administrativo n° 

201/2021, o prazo inicial para vigència contratual era de 180 (cento e oitenta dias), 

compreendendo o período de 17/09/2021 a 13/12/2021. 

Com base na informação inserta pelo Secretário de Planejamento, que a 

obra se encontra finalizada, sendo que o prazo requerido é de vigência contratual, para 

que sejam procedidas as prestações de contas e pagamento da empresa contratada, a 

PGM manifesta-se favorável a realização do pretendido aditivo de prazo. 

Não obstante, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ônus á 

Administração 1 Pública, além dos originariamente previstos. Ademais, tem-se que a 

prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos serviços prestados, 

situação autorizada pelo art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a veracidade de 

todas as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade 

• 
dos contraente. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação 

de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação 

da verba públjca, decorrentes de improbidade administrativa, nos termos da Lei 

8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada 

pela Lei n° 10.028/2000, que criou outros tipos penais (crimes contra as finanças 

públicas), de modo a tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administração 

Pública (art. 37/CF). 

3. ÇONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta; 
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Procuradoria Municipal 

pela possibilidade da supressão contratual sugerida pelo fiscal 

do contrato (Parecer Técnico de fls. 213/245); 

b) 	pela possibilidade da celebração do termo aditivo de vigência até 

13/01/2022,1devendo ainda, ser providenciada: i) Juntada aos autos de toda a 

documentação de regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a 

comprovar qúe a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a 

validade dos respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

ii) Juntada dás declarações do art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal; iii) 

O encaminhamento prévio da minuta do aditivo, para aprovação da PGM, conforme 

preconiza o art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993; iv) A publicação do extrato 

do termo aditiizo em análise na imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), 

• 
com vistas a donferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, 

inerente a todds os atos administrativos. É o parecer. 

Capanema, 10 de dezembro de 2021. 

  

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

  

• 

Rbnianti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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Município de 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 11/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO 
UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato o Parecer 
Jurídico n° 376/2021 pelo aditivo de Prazo de Vigência e Supressão. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 10 de dezembro de 2021 

BeAmerico 	é 
13  

Prefeito Munici al 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

\30025q  

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 11/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO 
UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, informo que há 
dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2200 09.001.10.301.1001.1095 303 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Capanema, 10 de dezembro de 2021 

Tec.Co CRC: PR 0 483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°39703/2021 

RAZÃO SOCIAL: PF ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 29.948.914/0001-60 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 308106 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20180224 
ENDEREÇO: R OLINDA, 55 - Q 581 L 01 - JD ITALIA CEP: 85603470 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Construção de edifícios, Atividades paisagísticas, Serviços de engenharia, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Obras de terraplenagem 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 
	

O 1 / 1 2 / 2 O 2 1 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 

	
30 / 01 /2022 

FINALIDADE: 	 CONCORRÊNCIA 
	

LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH4Z4XC8E4R8 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Intemet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão 	 emitida 	 gratuitamente 
	 pela 
	

internet 	 em: 	 01/12/2021 	 02:01:38 

Qualquer rasura invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná \'00026'_ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025660865-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.948.914/0001-60 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/04/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (10/12/2021 10:28:03) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PF ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 29.948.914/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). • 	Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:25:34 do dia 09/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/02/2022. 
Código de controle da certidão: 8BFC.E826.B2AB.F795 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



10/12/2021 10:29 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CALfflikA 
CAIXA E CONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 29.948.914/0001-60 

Razão Social:PF ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	R OLINDA 55 / JARDIM ITALIA / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85603-470 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validad e:04/12/2021 a 02/01/2022 

Certific ação Número: 2021120404055566261205 

Informa ção obtida em 10/12/2021 10:29:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



Município de 
Capanema - PR ‘ 00261  

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 201/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa PF ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PF ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a RUA OLINDA, 55 - CEP: 85603470 - BAIRRO: JARDIM ITÁLIA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 29.948.914/0001-60, neste ato por seu representante legal, 
PAULO CESAR RAFAGNIN, CPF:009.450.249-83 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada 
de Preços n° 11/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/06/2021, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 11/2021, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 376/2021, 
fica prorrogado o prazo Vigência até 13/01/2022 e fica suprimido o seu valor em R$ 
14.236,28 (Quatorze mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e oito centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através 
de e-mail, no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de dezembro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

PAULO CESAR RAFAGNIN 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
PF ENGENHARIA LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 10 de dezembro de 2021 10:50 

Para: 	 'engenhanapef@gmail.com' 
Assunto: 	 ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 1° ADITIVO AO CONTRATO 201.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou4698401-3549 
roselia.licitacao a capariema.pr.gov.br   

• licitacao  a ca_panema.pr.gov.br  

• 



\ S) O 02 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

sexta-feira, 10 de dezembro de 2021 10:50 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00021.txt 

The original message was received at Fri, 10 Dec 2021 10:49:59 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 
	

<engenhariapef@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<engenhariapef@gmail.com>.. . relayed; expect no further notifications 

• 

• 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPAN EMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Lu dana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanern  a.prgovbr / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo E ellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Lliciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Me o Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, CuIturb e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Firojetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas We ter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de S• uza 

Controladora Geral do Munici o: Arieli Caciara Wons 

  

CAMARA MUNICIPAL DE CAP EMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 857 0-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegisiativa@c  panema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercío Marques Scha o - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  ecretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szi anski Pelegrina Lopes 

ATOS LI ITATORIOS..  
1.° Termo Aditivo ao Contrato 
um lado o MUNICÍPIO DE CA 
empresa PF ENGENHARIA LT e 

° 201/2021, que entre si celebram de 
ANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
A 

Pelo presente instrumento par icular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o ° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentada pelo Prefeito Munici al abaixo assinado, doravante desig-
nada PREFEITURA, Senhor A ÉRICO BELLÉ, doravante designa-
da CONTRATANTE, e de outr lado a empresa PF ENGENHARIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA OLINDA, 55 
- CEP: 85603470 - BAIRRO: JA TM ITÁLIA, inscrita no CNPJ sob o 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNIC‘PIO DE CAPANEM 
UNDA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0871 

• 

0027 
nu 29.948.914/0001-60, neste ato por seu representante legal, PAULO 
CESAR RAFAGNIN, CPF:009.450.249-83 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 11/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/06/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 11/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM- 
PRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer Jurídi- 
co n° 376/2021, fica prorrogado o prazo Vigência até 13/01/2022 e fica 
suprimido o seu valor em R$ 14.236,28 (Quatorze mil, duzentos e trinta 
e seis reais e vinte e oito centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de dezembro de 2021 
AMERICORF.U-F. 	

PAULO CESAR RAFAGNIN 

Prefeito Muindpal 	
Representante Legal 

PF ENGENHARIA LTDA 
Contratada 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 85/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Lici- 
tação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE 
COMPÕEM A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA/PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - 	Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
1 ,,I, 1 • Lote 001 
Item Código do pro- 

doto/serviço 
Nome do produtohenriço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total 

1 6)958 vEtcuLoCHEVROLET/ 1,00 UM 1.454.54 1.454,54 
SPIN I T7. 181. MT PREMIF.R, 
FI.P.X, PLACA RHE-4F48, ANO 
MODELO 2021/2021, RENA-
VAM 126.593976-I, CHASSIS 
9BUIP7520MB204113 

iiaa9 VEICULO FIAT/TORO ENDUR 1,00 U74 2.040,38 2.046,38 
AT9 4.X.1. DIESEL, PLACA 
RHK.SE.62, ANO MODELO 
21121/2022, RENAVAM 
127.6120874, CHASSIS 
9882261F1INICE06708 
VEÍCULO VW/GOL 1,01. MCA, 
FLEX. PLACA BER.2152, ANO 

1,00 UN 750,00 750,00 

AIODELO 2020/2021, RENA• 
VAM 0124.814496-9. ClIASSIS 
90WAG45U4MT091044 

61961 VEICULO VW/GOL 1,01. MC4, 
FLEX, PLACA 8E1~3, ANO 

1,00 UN 750.00 750.00 

MODELO 2020/2021. RENA- 
VA .410124.837407-7. CHASSIS 
9RWAG45U3MT093206 

o rira VEÍCULO VW/G01.1.01. MC.4. 1,00 UN 750,00 750,00 
FLEX. PLACA 0E5.2140, ANO 
MODELO 2020/2021, RENA- 
VA 3.1 0124.836897.2, CHASSIS 
913WAG45U2MT093195 

r. 61)60 VEICULOVW, DIESEL. PLACA 1,00 UN 3.541,00 3.541.00 

RHC-51102, ANO MODELO 
2021/2022, RENAVAM 
0126. 247409.1, CHASSIS 
93YMA F4XEN1877142 



Capanema - PR\k),0026S 
 

Município de 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 201/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa PF ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PF ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a RUA OLINDA, 55 - CEP: 85603470 - BAIRRO: JARDIM ITÁLIA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 29.948.914/0001-60, neste ato por seu representante legal, 
PAULO CESAR RAFAGNIN, CPF:009.450.249-83 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada 
de Preços n° 11/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/06/2021, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 11/2021, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 376/2021, 
fica prorrogado o prazo Vigência até 13/01/2022 e fica suprimido o seu valor em R$ 
14.236,28 (Quatorze mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e oito centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através 
de e-mail, no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de dezembro de 2021 

PAULO CESAR 	 Assinado de forma digital por PAULO 
CESAR RAFAGNIN:00945024983 

RAFAGNIN:00945024983 Dados: 2021.12.10 11:44:37-03'00' 

AMERICO B É 	 PAULO CESAR RAFAGNIN 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

PF ENGENHARIA LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUA SOLEDADE, 720 CENTRO. 

PLANALTO - PARANÁ 
Lfl MUNICIPAL N' 819/95 de 18 de Soeinbre de 1995 

RESOLUÇÃO N' 1012021. 

IXspk «te e wva;la do raso 
Srítil -2122,2u2 

O COSEI° MUNICIPAL CIE .M•SISTENCIA SOCIAL DL 

PIANAL1D PARARA-EMAS, no tLs: das ingsre;ães legais c legincelais go: 

ibeaidges Lei Nokia.; N'81S.95 de Id &soantes 

RESOLVE, 

An. r - Apneuir e Pl:no Mswipal %mui do Asesa)scia sueis' do 

istrniclpki do 	rt 122 d25, JiïestiUi 	reunia) disária do l'ar,44•Oo 

Munsupsi sk Astigõsoe S.)u•il uri l3 dc f/d/sViSI 	ensferse tia II*  

f3'2021. 

	

An. r• Esse kultwiu cato 1i,km Pd 	d V 	'I 

?huhu, Pr, 11, 2521 

Aarfi WjisÁttlg 
PlysIBLNTÉDUCMAS 

Drogas que seriam levadas 
para Capanema são 

apreendidas pelo BPFron, em 
Capitão Leõnidas Marques 

Na noite de domin-  substância análoga a 
go (12), policiais mi-  maconha totalizando 
litares do BPFRON -  5,082 kg da droga. 
Batalhão de Polícia de 
	Um passageiro de 

Fronteira patrulhavam 18 anos proprietário da 
a cidade de Capitão bagagem informou que 
Leônidas Marques, du-  comercializaria a droga 
rante Operação Hórus, em Capanerna. 
quando abordaram um 
	

O homem foí detido 
ônibus de transporte e encaminhado com a 
interestadual. 	droga para a delegacia 

No bagageiro foi da Polícia Civil de Ca-
encontrada uma mala pitão Leônidas Mar-
contendo tabletes de ques. 

Município de 
Capanema - PR 

1.' TOM» Aditivo PO COMMR, 	201/2041, rpm mure O 
cilham de um iodo n MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a emprem PP ENGENHARIA 1.11)0 

Peto presente inatrunnintd partieular que Oram de um Iodo SURRIPIO DE 
CAPANKIAA • PR. imana no ISM/mora Nacional de Peoma doei** filiPS sob o n' 
73.971.760/00U1-60, neste ala representada pelo Preceito Murátipol abalso asabsdn, 
domante derriputda pstarerroaa, Smloot AMORICO DELIS, doravante Amimmda 
coenreATANn, e de moro lado a emproa PF ENOENITÁRIA LEOA, pomos airldrea de 
dxnata privado, amuado, a ROA OLINDA. OS • COR 111014 	DAIREO JARDIM ITÁLIA. 
Morda no 0/101 sob o n-  24.04/L914 f0001.O0. nom ala por mo mmermatonle 
PAULO GERAR RAFAONIN, CPOS,O. 450.149-4 ao 5m sonnado, doravante desipacia 
CONTRATADA, miando ea peites 111,1141 a, am.a da Len n" 3.1164PX1 r eum 
allmoodea subsomentra. ;munem o premera Colon., 00111GOMii,:eiti f10 &Mal Tonada 
de Pasmo o' 11/1021. tombanis m repintar elnaMIIIM e poodionea. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Canfarme (cianato Remado em 17/00/2021, objeto do Poliial 
de 1101,0*,. Modalidade Tomada Ar Porem IP 11/20/1, .-ore as porto anima 
identirmulas. para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JURTO AO UNIDADE DE SAÚDE CEATRAL DO 
MUNICIPIO DE CAPAREMA PA. em ennforredadr COM O Ppr,(1.1 ..11113d1iN,O: 	2011, 
Geo prorrogado o pra. VigOmem ate 13/015)022 o boa sumia/ido o seu valo em RO 
14.416,28 (Queime mil, duzentos e trinta e saia nada e Orne edito sentav*I. 

CLAUSULA SEGUNDA: (O dado/ proa a amima,' de neto Orca), ando somado moamb, 
de e•raail, 	InomenIo da requisição dos ondutoef sranços pelas Strretneirea 

CLÁUSULA TERCIaRA: As denuda dobam/las de medem* origine/rio, não 141110113 por 
OPR, Trem, IN,IMPIO10/1111.11111R11,110. 

O. pot »sim *Mim apodados *mame permute arn021dorml vin. de MIM usa *R... 

Capar/ema - PR, 10 de &membro Je 2021 

AMÉRICO »ma 
	

PAULO CERAS ROAD= 
teeketo anomerml 
	

1, ,pc1rflfrmte Xiyrd 
PP ENGENHARIA LEDA 

COntraRkki 

mente Gabada Palio doMO PanGIA de Souza, leso- Exaro - 85750-000 
Fone:(46)3552-1321 

Município de 
Capanema - PR 

4' Tern,  ddidvu ao 1.,..11R 	 PIMS 11° 
00.200 t. Mo entre e eekbrou de mo lado o MUNICÍPIO DE CA/ 
PANEMA • PAR ANÁ e de sara lado a temera MIOSTOR F 
MELLO TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA (TUA 

Pelo moam* iltMUMMIPI4MikIld qm Ama de um lado. MUNI(1E10 DL CAPANIMIA -
PR, insmitn no Cadmre Nseimal de buo landim ICS/11 ob o e' 75.972.7601/01.611 ante 
eia remmentada pele Prefeito Abmieipai abaixo asilado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO 	dosstaie designada coN-rsA rANTE, e Jo moo Mo :1 comuna 
MILTFOR EMULO TERRAPLANAGEM E (TiNSTRUTESLA LEDA, pessoa Moda de Arei-
t§ poial. sinsb a ACESSO A I* 4N6. SN CFR IG700000 . BAIRRO PARQUE ISLÃS-
IRIAS., boas* no CNN sob o rd 11.901.751U001.00, neve 310 por seu reprenmante km/. 
JOROF snwnAno UC MELLO. Cl/F.451.40.1M.00 ao fiel somado doravante dosimada 
COMUTADA. estando* partes *mimo o nmmas do 1,, o' 	 / O e 
tuas plIttICki ~d.0 amam o rume OPEN, ara :1,R,ordumM10 Idnal Tanieds de 
pieço 25ija I 3. mediante as srpuimes clausulas e toraliearn 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme C,1111.00 AIN de Poiso je PieÇO, firmada 411 
26,02,2020, abem do Fobal de Ireitaçia. Modalidade 'remada da preço r' 2S/0/.a. eme o por-
tes *ira  i6ratifamfas. gila COM KAr.CÇÂO De EmeREEA ESPECIALIZADA NA ESSE-
(LIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA. RUA 
ALAGOAS, EM ATININMENIO AO TAL-ALPURLICO/CASTILHOAUTOS MOISPA 
29.2003.11.14.0061. CEA 71011.1, em eanfornidade ovo e Pasmei luddien 	! 	Faa 
pronome/ao Imo dr Etnume vioineIe do Ocmala 40. ?O/(/ puro mais 49i ontem) Mo 
umrielm a pane da data de )assine matuto 

mliDNIULA StutINDA• U. dolos pra ...11i440 de urra topai, «Mo MvilOi03 atrArM o r-
Mo4, lio M.A.m do reç.d.,c4e dos pleêoof sento peba Sten coroe. 

Cl:ASSUA TERÇO/PA. At emala oSonto do MoMái, OfigiilAr10. Rio ktintx1.1 pus rate Tal-
pormatecein 

E. por onm solama ajoaoJw rimem opressor./ os 02 Idural vim de ,Sul tern e fome 

Otaso= • PE, oteo lar de iimmoloo de 010! 

	

ANIFRIf O DELLO 
	

JORGE SANTIAGO DE M.0114/ 

	

Pmfrim Ilaeldpo/ 
	

Repfrumior. Tal 
MESTER E MELLO lERRAPLANA-

GEM E.CONSTRCIORA LTDA 
en,rükdodu 

...AVSSIa Geminada nada Mesto Persa á Suam, 10E0 - Cendro- 85760000 
Fors(46)3552•1321 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
0001,1 

Prata Sialtraeoloole Mons N'1313 
Emas (0461MSLRIbil -Par, COMIAS 

Sm/ma • Smal•TO • P00010 

EDITAI. DES011FWAGAO 

O PITU* %minta! dr alombo F.Ordo do Posaj na ma de no ni 
KIM e cumprindo* illson* ml•Oed0.4.O2N7 

NOTIFICO.  

A Obeba altaitiml A Neombro, o OSGA - Posa11 sei amaria 
Insdkira, rl - TM& de Treinaram, MOR .. MOMO.. DMM1411,0 111,114CilO. PT • 
asSlo *fona, P19 - Panada remuuu Sanaa por Pena ImenJOito 
Tobslaina PR, - P31,110113 Repalka, 11E0 - Pana DeolOMLI. 1•50 Pre ,  Oxial 
frio*. MIL Parido bo,1 Donaminea. P51, PM* Somai 1..14,,L 0001O. 
IN/O/odores tarent Sisdkau Rural e &marnos Cursai<:duo rié Is elesalmot 

perlaS Nevrobro* Kbr o xpeir rebeionada Oram rfeodas 1.ibm.oem x Roer. 
Error*a fedemos Moraes* de famoliv.h. 

UR de R«. Flanadas Federais. 

SI INIP0000C0O 
	

InSeRIA 
I. PART. UUNICITIOR PPM 
	

LTa? 521,7 
IC.41 ESPORTAGAD PLP 176:0 
	 1167057 

PASKTOC114 
	

2.4(4,0i 
ILNIes 
	 :11111./.71 

MAMES RACIONAI 
	

52.Z21,04 
PM PLTO NORA 
	

2111 
FUNDO ESPECIAL PFIOOLF0 
	

1301'.96 
RAIARIA MUGI,' O 
	

/4.031 
rets PAll ABS CUSIDO 
	

w./doto 
FNAO 	OPA!' 
	

Its34,7? 
ENSSINCISTEIO 
	

221.2)/Mo 

Piarão /Ode Romba NUL 

,,•:;`• 	
• 	, 

Luz cànLos tuim 	ts..,os etesp(it 5(11,001 
Farda 	 de Famas 

aniscmalesi 

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA N°051/2021 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da 
Lei 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 e suas alterações posteriores, 
dispensa de licitação a despesa abaixo especificada. 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviras de mão de 
obra com fornecimento de equipamentos visando a execução de piso em 
concreto com espessura variando de 0,06 à 0,10 metros, compreendendo: 
retirada de material com bota fora, preparação e nivelamento do solo, locação 
de gabarito, nivelamento e coinpactação manual elou mecânico, execução de 
fornias, lançamento do ooncreto, espalhamento, adensamento mecânico. 
acabamento polido, juntas de dilatação, conforme a necessidade do Municiai() 
de Planalto. 
EMPRESA: CONSTRUTORA ROGER LIDA - ML. 
VALOR TOTAL: RS 11.925,00 (onze nàl novecentos e vinle e cinco reais). 

DATA: 10 de dezembro de 2021. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 



00270 

Município de Capanema - PR 
Secretariade Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 11 de dezembro de 2021. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRA 
CONTRATO N° 201/2021 

Tendo em vista o que preceitua o contrato n° 201/2021, assinado com esta 

municipalidade,' para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA 

PARA EXECUÃO DE REFORMA JUNTO À UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR; sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 

em consonância bom os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos referentes 

a licitação Toma a de Preços 11/2021. Há algumas ressalvas conforme parecer técnico anexo ao 

PA (fls. 213/245) e parecer jurídico n° 376/2021, estando a mesma em condições de uso ao que se 

foi proposta. 

Atenciosamente, 

ERIK 	Assinado de forma 
digital por ERIK 

TAKAS H I 	TAKASHI 

KUROGI:047 KUROGI:04785181966 
Dados: 2021.12.11 

85181966 	15:05:38 -03'00' 

Erik Takashi Kurogi 
Eng. Civil 

Crea-PR 134.983/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 W211 

De: 	 Erik Takashi Kurogi <erik.kurogi@gmail.com > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 17 de dezembro de 2021 14:09 

Para: 	 Guilherme - Secretário de Planejamento - CAP; 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Termo de Recebimento TP11/2021 

Anexos: 	 Termo de recebimento C n° 201.2021 TP - 11-21 - AD.pdf 

Boa Tarde, 

Em anexo o termo de Recebimento da TP 11/21 - Reforma Posto de Saúde Central 

Atenciosamente 

•

Erik Takashi Kurogi 

Engenheiro Civil 

+55(41)99656-494 

erik.kurogi@gmail.com  

• 



00272 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 17 de dezembro de 2021 14:25 
Para: 	 'engenhariapef@gmail.com' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 11/2021 
Anexos: 	 Termo de recebimento C n° 201.2021 TP - 11-21 - AD.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   
licitacao(2 capanema.pr,gov.br 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  \e00273  

 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 17 de dezembro de 2021 14:25 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00011.txt 

The original message was received at Fri, 17 Dec 2021 14:25:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<engenhariapef@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<engenhariapef@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 

.1 
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